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Franca, 06 de janeiro de 2025.

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Considerando o art. 31, da Lei Federal n.° 13.019/2014, o qual dispõe que:

Art.31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese

de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade

civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as

metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica,

especialmente quando:

I- o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato

ou compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições

que utilizarão os recursos;

II- a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade

civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada

expressamente a entidade beneficiária, inciusive quando se tratar da

subvenção prevista no inciso i do § 3^ do art. 12 da Lei 4320, de 17 de

março de 1964, observado o disposto no art.26 da Lei Complementar

n° 101, de 4 de maio de 2000.

Por sua vez o inciso I do §3° do art.12 da Lei 4320, dispõe sobre a definição de

subvenção social:

"§3° Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as

transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades

beneficiadas, distinguindo-se como:

/- subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou

privadas de caráter assistencial ou cuiturai, sem finalidade

lucrativa;(...)"
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Entendendo conjuntamente os dois artigos compreende-se à possibilidade de

parceria com organização da sociedade civil, autorizada em lei, inclusive quando tratar

de subvenção social, ou seja, àquela que se destina a instituições públicas ou privadas

de caráter assistencial, ou cultural, sem finalidade lucrativa para a cobertura de

despesas de custeio.

Ainda, deve ser considerado artigo 26 da Lei Complementar n° 101, que dispõe:

"A destinação de recursos para direta ou indiretamente, cobrir

necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas

deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no

orçamento ou em seus créditos adicionais.

§1° O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta,

inclusive fundações públicas e empresas estatais, exceto no exercício

de suas atribuições precípuas, as instituições financeiras e o Banco

Central do Brasil.

§2° Compreende-se incluída a concessão de empréstimos,

financiamentos e refinanciamentos, inclusive as respectivas

prorrogações e a composição de dívidas, a concessão de subvenção

e a participação em constituição ou aumento de capita".

Assim, para que a parceria acima mencionada seja possível, deverá haver lei

específica e autorizadora, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes

orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em créditos adicionais.

Pela Associação dos Moradores do Jardim Panorama e Jardim São Francisco,

foi apresentado Plano de Trabalho com a finalidade no recebimento de subvenção no

valor de R$ 15.360,00 (quinze mil, trezentos e sessenta reais). O Plano tem por objeto

oportunizar espaço físico e ofertar atividades que propiciem o desenvolvimento social

e comunitário. Os objetivos são realizações de atividades esportivas, sociais, culturais

visando o envolvimento e integração da comunidade, através de cursos diversos,

ginásticas, encontros culturais, esportes. Os programas, serviços e benefícios

destinam-se a toda população em situação de vulnerabilidade social.
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O público a ser beneficiado com as ações são os moradores da comunidade

de ambos os gêneros e faixas etárias.

Prevê-se o atendimento de usuários da comunidade dos bairros Jardim

Panorama e Jardim São Francisco no exercício de 2025.

Pretende-se a execução de diversos cursos, tais como: aulas de zumba, pintura

em tecido, crochê, capoeira, violão, bordado livre, ballet, atendimento psicológico,

escolinha de futebol, entre outros.

A exposição acima permite nitidamente a conclusão da importância da

continuidade das atividades da Associação Comunitária.

Declara-se, para o fim específico de repasse de recursos públicos deste

Município, que fica inexigível o chamamento público para concessão de Subvenção à

Associação dos Moradores do Jardim Panorama e Jardim São Francisco.

Ressaltamos, que a Associação de Moradores tem natureza singular e que, por

este motivo, os serviços referidos devem, obrigatoriamente, ser executados e

administrados por diretoria residente naquele território, a ser devidamente eleita e

constituída em assembléia própria pelos moradores daquela comunidade, conforme

disposto em seu Estatuto Social, e que os repasses se darão por meio da Lei Municipal

n.° 9.591, de 06 de dezembro de 2024 a qual identifica expressamente a referida

organização.

1#
' iliirFERNANDCl LUli! BALDOCHI

CHEFE DE GIABINETE
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LEI 9.591. DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

Autoriza o Poder Executivo a conceder

subvenções às organizações da sociedade civil,

sem fins econômicos, que especifica, durante o
exercício de 2025, e dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca,

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,
r,'.

K FAZ SABER, que a Câmara Municiçal APROVOU e ele PROMULGA, a
seguinte LEI:

Art. 1° Fiça o Poder Executivo autorizado a çonce,der subvençõesrdufant^ o éxercício de
2025, às4nstitúj^%'c|Dmunl^riasr pa^ manutenVão é' irivesljyéhtoè- e^";:suas atividades,
conforme descrito nó Anexo iúnico desta Lei.j > | '

•  " ■---1 I "' ' " ^ i ■  ■' '' '

Parágrafo"^único,, transferências víricüiáf-sè-ão áosj projetçs^elaborados;'pelas
organizações e apresenfadoè ao Poder Executivo, e serão limitadas àòsvaioreê ír^dividuais
referidos nõlAnexo Único dekta Lei. , ; ^ t i f/ :

'!

i /

Art. 2® Ás trànsfeTêricías a. serern;,efetúadas7na::fófma^ çioi-artigo 1" -dèsta Lei sfe.Óarão em
observância àk exigências dàCejíFe^^^ dê"20l4, e.çóniunicadoSDG n® 010/^1 Jjd^lTdeimafçqXie^^^^ ÓÓ ^âo Paulo.
Parágrafo únjço^ j f^ra a^celebração-das parcerias entidadeC^devèrâó apresentar
certidões áe-rêgulándaóè: fiscal^ preyidenciária, tributárlà, Jde co^jlóuições" e-d,e dívida
ativa, i /

.. /

Art. 3^ .0 prazo para apiicaçãb"dGstecursos trajnsferid^^^ corhj3"^rtÍgo^^4°
destaH-èif é de até 31 de dezembro de"'2Õ25,csendo que, as entidades deverârnérestar
contas mensalmente, bem como, até~ó dia 31 de janeiro de 2025, entregar a prestação de
contas final na Secretaria Municipal de Finanças.

§ 1° A prestação de contas referida neste artigo se dará mediante apresentação de toda
a documentação exigida nas instruções e resoluções vigentes expedidas pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

§ 2° A Secretaria Municipal de Finanças poderá requerer, a qualquer momento, a
apresentação de prestações de contas parciais e periódicas.

m
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Art. 4® São condições para que as entidades recebam as subvenções;

I - Estar em dia com a prestação de contas de recursos anteriormente recebidos do
Município de Franca;

II - Haver sido declarada como de utilidade púbiica municipal, observado o artigo 150,

da Lei Orgânica do Município de Franca;
lil - Estar com a diretoria devidamente constituída, empossada e em atividade;

IV- Haver apresentado o Plano de Trabalho á respectiva Unidade Gestora para
execução em 2025;

V - Estar em acordo com as exigências da Vigilância Sanitária;
VI - Estar em dia com as contribuições para com a Previdência Social e para com o Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço;
VII - Apresentar os documentos solicitados pela concedente para liberação do recurso.

Parágrafo único. As instituições deverão manter atualizadas todas as documentações
relativas às exigências estabelecidas neste artigo.-

'• . . • '

Art. 5° A liberação dos recursos financeiros, pelo órgão responsável pelas> finanças
municipais, dependerá de requerimento encaminhado pela instituição beneficiária ao
Prefeito,' mediante avaliação da instituição e ̂de documentação que comprove as

exigências enumeradas no art. 4® desta Lei.'

§ 1® O Município de Franca fará análise e avaliação permanente do cumprimento do
Plano de Trabalho aprovado, da atividade geral da instituição, da validade e documentação
exigida e da: aplicação Bps récursos. . ; f /;

§ 2® Nos casos em que as atividades da-instituição estiverem enquadradas no campo
de atuação dè outros conselhos municipais, estes devprãò ser periodicamente ouvidos
para os fins aludidos no parágrafoeníeribri '; ; ' . . .. L '

Art. 6® As transferências previstas' nesta Lei onerarão a seguinte classificação do
Orçament9,.Fiscal-de-2025: ■' . -- ...

020101 GABJNETEDO.PREFÊiTO 1

142442003 GESTÃO DAS PARCERIAS COM AS ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS / ■ ^
3201 Subvenções e Auxílios ao Terceiro Sèfor.--Assòciações Comunitárias ^ - ■
Fonte: OT-Recursos Próprios do Tesouro Municipal

33504300 Subvenções Sociais

§ 1® Os códigos de desdobramentos da fonte "01 - Recursos Próprios do Tesouro
Municipar, previstos no anexo IV da Lei n° 9.562, de 25 de setembro de 2024 - Lei de

Diretrizes Orçamentárias, destinados às transferências às Associações Comunitárias,

serão alterados, na abertura do Orçamento, vinculando aos repasses de 2025,
individualizando as transferências na forma prevista no Anexo Único desta Lei.

§ 2® As alterações dos desdobramentos de recursos, efetuadas na forma deste artigo,

passam a compor os anexos da Lei Orçamentária para o ano de 2025.

e§ prefeituradcfrauca 'Cl pjeniitunidefranca (3 PrefeiUira Municipal de Fiancu
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Art. 7° Ficam alteradas as metas físicas do programa "142442003 Gestão das Parcerias
com as Associações Comunitárias", referido no artigo anterior desta Lei, constantes dos
Anexos do Piano Piurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, relativas aos repasses
às entidades sem flns lucrativos, passando a compor-se, também, das entidades e valores
das transferências financeiras realizadas em conformidade com esta Lei.

(oí

§ 1» Os Anexos do Plano Piurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, referidos no
caput, correspondem aos Anexos "Descrição dos Programas
Governamentais/Metas/Custos" do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - Projeto

AUDESP.

§ 2® As transferências previstas nesta Lei, inclusive seus critérios de apoio às entidades,
metas de atendimento e respectivos valores, em atendiniento ao art. 26 da Lei Federal
Complementar n° 101/2000, ficam incluídos no Demonstrativo das Entidades do Terceiro
Setor", da Lei Orçamentária, e no "Demonstrativo das Entidades do Terceiro Setor", da Lei
de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 8® As despesas com a execução da presente lei correm à conta de dotações próprias
do Orçamento vigente. ^ .

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, j | /

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. , ,

S  -W I
i  ,

■  Prefeitura UimiãpàjQ Franca, Òô ó'e dezembro de ̂024.
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ANEXO ÚNICO

Associações Comunitárias

SE

Q.
ENTIDADE CNPJ

FONTE/APLl

CAÇÃO
VR.

SUBVENÇÃO

1
Associação Comunitária do Bairro

City Petrópoils e Jardim Ipanema
64.926.397/0001-20 011007037 R$ 15.360,00

2
Centro Comunifâno do Jardim

Aeroporto
52.386.364/0001-55 011007036 R$ 15.360.00

3

Associação dos Moradores do Jardim
Maria Rosa, Guanabara, Vila

Exposição, integração e São Tomáz

56.885.403/0001-10 011007034 R$ 15.360,00

4

AMOR - Assaciáção dos Moradores
dos Jardins ' S ' /São
Francisco '; , .. V, ■

•. 01153.399/0001-03^ . 011007033 R$ 15.360.00

5
Associação de \ Moradores -dò"- Jd.
Paulista e Jd Rivieirá .. 7......

57-714.768/0001^^^^^ ■011007032'' R$.15.360,00

6
Associação de Moradores dp Jardim
Portinarí ^ ^ .

■  ̂ 56.885.296/0001-20 011007031 , R$ 15.360,00
V  \

7
Associação dos !9|oradores do Jardim
Santa Efigênia v H ' 23.894.963/0001-81 ;

»  X

011007030 R$ 15.360.00

8
Associação dos Moradores " dos
Jardins do Edem e Raima | 60.240.074/0001-27 : 011007029 ■ ■Ri;i$.360,00

•  •/' A

9

Associação dos /Mòradpres do
Jardim Angela Rosa"; Vilá Scàrabuçoi,,
Santa Gruz,';Prd|ongarriento. l elFdo
Jardim Ângela Rosa e " Residência!■
Joviía de Me)o -/dF''

■■54,-157T953/00dl-97 .011007028 ,

i  ̂ '

: /;■

R^ 45.360,00

10
Associação j ^Moradores í do
Miramontes.vDona Maria", Marambaia
e Recreiópanipd:Se|p - . ' '

.46,725.603/0001-25 7 011007026.' ; .
i

R$; 15.360.00
. «rj. . j

11
Associação dos Moradores -do
Residencial -Olavo Rinheiro e Bairros

""■"'27:775:68170001-16"' 011007025
>

R$ 15.360.00
7--yS

12
Céritro ^^Cdmunitárío do Parque-
Prógresso e Bairros Adjacentes

■" 0"84.77:437/ÕdoT-07 011007024 R$15,360,00

13
Associação de Moradores do
Residencial Santa Maria e Jardim
Bom Sucesso

68.320.431/0001-79 011007021 R$ 15.360.00

14
Associação dos Moradores da Vila
São Sebastião e Bairros

46.720.710/0001-97 011007020 R$ 15.360.00

15
Associação dos Moradores do Jardim
Palmeiras

14.779.857/0001-66 011007023 R$ 15.360.00

16

Associação dos Moradores do
Recanto Eíimar 1, 11 e lil, Viia Real e
Dourado

02.953.998/0001-74 011007022 R$15.360,00
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17
Associação dos Moradores do Jardim
Paulistano

64.922.636/0001-73 011007027 R$15.360,00

18
Associação dos Moradores do Jardim
Aeroporto li

64.921.141/0001-20 011007035 R$ 15.360,00

19

Associação dos Moradores dos
Jardins Aeroporto III, IV, Santa
Bárbara e seu Prolongamento e
Aviação

57.715.054/0001-50 011007038 R$ 15.360,00

TOTAL R$291.840,00
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AMOR - Associação dos MORadores do Jardim Panorama e São Francisco
Av. Dr, Ricardo Alexsander de Andrade, ns 250 Jdm. Panorama - CEP 14.402-600

CNPJ: 01.153.399/0001-03

PLANO DE TRABALHO

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N^:

Ne DO TERMO:

PROCESSO:

VIGÊNCIA: 01/02/2025 à 31/12/2025

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Atendimento comunitário aos moradores do Panorama e São Francisco, manutenção e investimentos

das atividades.

IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

Entidade; AMOR- ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PANORAMA E SÃO FRANCISCO

O CNPJ: 01.153.399/0001-03

Endereço: ENDEREÇO: AV. DR. RICARDO ALEXSANDER DE ANDRADE,250 JARDIM PANORAMA

Cidade: Franca UF: SP CEP: 14402-600 Telefone: ( 16 ) 99713 2080

E-mall: cassianeassessoriacontabil@yahoo.com.br

Possui CEBAS: Sim ( ) Não ( x )

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL;

-  Nome: Aguimar dos Reis Dias CPF: 071.678.018-60

Carteira de Identidade/Órgão Expedidor: 18.335.352-3 Cargo: Presidente Função: Presidente
f
^

Qualificação completa: Nacionalidade Brasileira, natural de Franca- SP, estado civil divorciado, profissão
cortador.

Endereço residencial: RUA OLIVAR FERREIRA FONTELAS, 200 JD PANORAMA Telefone: (16 ) 99713 2080

Período de mandato da diretoria: de 03/12/2021 à 03/12/2025

OBJETO DA PARCERIA

Atendimento aos moradores do Panorama e São Francisco promovendo nossas, atividades gratuitas a

comunidade sempre visando melhorar a qualidade de vida da população, fazendo com que tenham
condições de se exercitar entre outras benfeitorias.
Atividades previstas Ballet com o Projeto Sonho de Bailarina, Dança de Passinhos - aula de dança
flashback, Karate - estilo WAN DER LEE KAN, atendimento fitoterápico e reik. Propiciar aos moradores
participantes um ambiente acolhedor, harmonioso e com a segurança devida mantendo sempre
higienizado, limpo, com manutenções necessárias e também manter a documentação da Associação em
dia para os seus atendimentos.
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AMOR - Associação dos MORadores do Jardim Panorama e São Francisco

Av. Dr, Ricardo Alexsander de Andrade, n9 250 Jdm. Panorama - CEP 14.402-600

CNPJ: 01.153.399/0001-03

DESCRIÇÃO DA REALIDADE DO OBJETO DA PARCERIA, ANALISE DE CONTEXTO E JUSTIFICATIVA:

A AMOR- ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PANORAMA E SÃO FRANCISCO pessoa jurídica de
direito privado sem fins lucrativos, no intuito de guarda e conservação do Imóvel onde esta localizada
nossa associação, para que possamos receber a comunidade e promover cursos, atividades e eventos

gratuitos a comunidade do Jardim Panorama e São Francisco, nós somos a ponte entre a Prefeitura e
população pois estamos sempre procurando levar a Prefeitura as melhorias que necessitamos para o
nosso bairro, auxiliando e informando a população em duvidas e necessidades.

Nossa Associação está localizada na zona Oeste da cidade de Franca -SP apesar dos bairros abrangidos
pela entidade se caracterizarem como estruturados por terem todos os melhoramentos, existe uma
grande parte da população carente de recursos financeiros e é ai que a Associação entra trazendo

atividades gratuitas, onde auxiliam na saúde e bem estar da nossa população. Hoje estamos atendendo
com três atividades semanais que gera em torno de 170 pessoas no mês. Com somos uma associação

sem fins lucrativos necessitamos de angariar verbas para que possamos atender a população por esse

motivo solicitamos a subvenção através da Prefeitura pois necessitamos de manter o prédio em

perfeitas condições de uso, e um imóvel com o tempo vai se desgastando necessitando de manutenção
por mais que zelamos sempre pelo imóvel, e também precisamos manter sempre limpo e higienizado
para as atividades e como são gratuitas não temos renda suficiente, e solicitando subvenção é preciso
prestar contas de todos os gastos tendo a necessidade de um profissional na área contábil para efetuar
a contabilidade e prestações de contas a Prefeitura Municipal de Franca, sendo muito importante essa
subvenção para conseguirmos manter nossa atividades a comunidade e zelar pelo prédio onde esta
localizado a Associação sendo que o mesmo é cedido a nós para manter nosso trabalho junto a
população.

METAS-1

•  Atendimento aos moradores onde proporcionamos para uma população carente a oportunidade
de participar de atividades fisicas, socio e cultural através das nossas atividades e atendimentos:

- mensal 170 pessoas com as atividades de ballet e passinho e karatê.

Etapa 1 - Aplicação das atividades, cursos, realização das datas comemorativas à população
totalmente gratuitos.

•  Ballet - Projeto que tem como titulo Sonho de bailarina é ministrado pela professora voluntária
ALINE FIRMANI RESENDE (formada em ballet clássico) as aulas são ministradas como ballet para
iniciantes, intermediária, aulas temáticas e apresentações no decorrer do ano. Hoje contamos
com 30 alunas entre 03 a 11 anos toda quinta feira horário 17:30 as 18:30h, terça-feira 09:00
as 10:00h.

Karate - estilo WAN DER LEE KAN ministrado pelo professor voluntário EMERSON RENATO ALVES
as aulas são ministradas como karate inicial, intermediário e com graduação de 6 em 6 meses .

Hoje contamos com 40 alunos, crianças a partir de 5 anos, toda terça-feira e quinta- feira no
horário de 18:45h as 20:15h.
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•  Dança de passinhos flashback ministrado pela instrutora de dança Mila e também contamos com

a participação voluntária de um DJ. Hoje contamos com 40 alunos as aulas são toda sexta- feira
horário das 20:00 as 22:00h.

•  Atendimento de Fitoterapia e Reik aplicados pela responsável Débora e equipe as terças feiras
das 18:30 as 22:00h atendimento 60 pessoas

Etapa 2 - Garantir um atendimento de qualidade e efetivo para a população fazendo as manutenções

do prédio, limpeza, higiene, e serviços burocráticos como documentos, prestação de contas.

- Para manter as atividades em funcionando precisamos de um profissional da área contábil

para tomar contas dos documentos, prestação de contas, contabilidade geral, pois como

recebemos a subvenção é necessário esta prestação de contas com o Município.

- Compras de materiais de limpeza e higiene e descartáveis são de acordo com a demanda

procuramos comprar uma quantidade que dê para alguns meses, todo material é comprado

com notas e é para deixar o prédio limpo para a execução das atividades.

- Compras de materiais para manutenção predial e mão de obra executamos conforme a
necessidade do prédio por esse motivo especificamos todos os tipos de manutenção como

mão de obra e materiais e serviços de alvenaria em geral, pintura, elétrica, telhado,
calhas, hidráulico, extintores, vidros, serralheria, gesso, segurança predial, limpezas,
dedetizações será de acordo com a demanda para que o prédio esteja de acordo para a
execução das atividades desenvolvidas.

- Utilidades públicas - manter as contas de agua e esgoto, energia elétrica e internet em
dia para que possamos receber os moradores para as atividades.

Sobre as manutenções prediais, compras de materiais de limpeza, honorários contábeis são

todos emitidos notas fiscais e as manutenções temos fotos que foram realizadas .

-  2^
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M ÍTA ETAPA INDICADOR NOME DE&CRIÇAO
QUANTIDADE

PREVISTO MENSAL
período

-  ■ ...

META -1

ETAPA 1 ATENDIMENTO 1.1
Karatê - estilo WAN DER LEE

KAN

Arte marcial japonesa métodos de ataque e defesa pessoal -
idade a partir 6 anos

40 pessoas
12 MESES

2X NA SEMANA

ATENDIMENTO 1.2

Dança de passinho
Dança de passinhos flashback - idade a partir de 18 anos 40 pessoas 12 MESES

IX NA SEMANA

ATENDIMENTO 1.3
Ballet Ballet- Projeto que tem como titulo Sonho de bailarina

30 Pessoas
12 MESES

2 X NA SEMANA

ATENDIMENTO 1.4 Fitoterapia e Reik Atendimento fitoterápico e aplicação de reik 60 Pessoas
12 MESES

1X NA SEMANA

Etapa 2 - NOTAS E RELÁTORIOS
1.1

Propiciar local seguro e com
excelência para atendimentos

Manutenções, iimpeza, utilidades publicas e conservação do
prédio garantindo o atendimento 12 MESES

• AOIIISICÕES POR ETAPA 1 Jii

META-ETAPA AQUISIÇÃO DESCRIÇÃO TIPO DE DESPESA INÍCIO TÉRMINO
UMD/
QUANT

CUSTO

UNITÁRIO
VALOR MENSAL

CU.STO

TOTAL

FONTI 1

MUNlCiPÁlJ

METAl

ETAPA 2

1
HONORÁRIOS

CONTÁBEIS

7.37 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS -

PESSOA lURÍDlCA
01/02/2025 31/12/2025 1

R$ 370,00 R$ 370,00 R$ 4.440,00 R$ 4.440,00

METAl

ETAPA 2

2
MATERIAIS DE

LIMPEZA E HIGIENE

5.11 MATERIAL DE
LIMPEZA E PRODUTOS

DE HIGIENIZACÃO

01/02/2025 31/12/2025 1

R$ 75,00 R$ 75,00 R$ 900,00 R$ 900,00

METAl

ETAPA 2
2

MANUTENÇÃO
PREDIAL COMPRAS

MATERIAIS

5.13 MATERIAL PARA

MANUTENÇÃO DE
BENS IMÓVEIS

01/02/2025 31/12/2025 1

R$ 149,72 R$ 149,72 R$ 1.647,00 R$ 1.647,00

METAl

ETAPA 2

4

MANUTENÇÃO
PREDIAL MÃO DE
OBRA

7.13 MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇÃO DE
BENS IMÓVEIS

01/02/2025 31/12/2025 1

R$ 116,18 R$ 116,18 R$ 1.278,00 R$ 1.278,00

meeai

ETAPA 2

5 UTILIDADE PUBLICA

8.1 SERVIÇOS DE ÁGUA
E ESGOTO 01/02/2025 31/12/2025 1

R$ 170,00 R$170,00 R$1.870,00 R$ 1.870,00

METAl

ETAPA 2

6 UTILIDADE PUBLICA

8.2 SERVIÇOS DE
ENERGIA ELÉTRICA 01/02/2025 31/12/2025 1

R$ 315,00 R$315,00 R$ 3.465,00 R$ 3.465,00

meiaj.

ETAPA 2

7 UTILIDADE PUBLICA
8.3 SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÃO

01/02/2025 31/12/2025 1

R$ 160,00 R$ 160,00 R$ 1.760,00 R$ 1.760,00

TOTAL R$ 1.355,90 R$ 15.360,00 R$15.360,00
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5.11 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO R$ 900,00

5.13 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS R$ 1.647,00

7.13 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS R$ 1.278,00

7.37 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 4.440,00

8.1 SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO R$ 1.870,00

8.2 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA R$ 3.465,00

8.3 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO R$ 1.760,00

TOTAL 1 R$ 15.360,00

NATUREZA DA DESPESA VALOR -

Bens e materiais permanentes R$

Combustível R$

Gêneros alimentícios R$

Locação de imóveis R$

Locações diversas R$

Material médico e hospitalar (*) R$

Medicamentos R$ -

Outros materiais de consumo R$ 2.547,00

Outros serviços de terceiros R$ 5.718,00

Recursos humanos (5J R$

Recursos humanos [6) R$

Serviços médicos (*J R$ -

Utilidades públicas (7) R$ 7.095,00

TOTAL R$ 15.360,00
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AQUISIÇÃO DESCRIÇÃO
TOTAL FEV/25 MAR/25 AHR/2ri MAI/25 1UI./Z5..lAGOfíS^Jskuzsul OlJT/25 ■ isoyyzsc

R$ 370,00

- DE7/25
iilTAL ^

1
MfTAl ATENDIMENTO

MORADORES

ETAPA 2 GARANTIR UM

ATENDIMENTO DE QUALIDADE E

EFETIVO

HONORÁRIOS

CONTÁBEIS

R$ 4.440,00 R$ 740,00 R$ 370,00 R$ 370,00 R$ 370,00 R$ 370,00 R$ 370,00 R$ 370,00 R$ 370,00 R$ 370,00 R$ 370,00 R$ 4.440,00

Z
METAl ATENDIMENTO

MORADORES

ETAPA 2 GARANTIR UM

ATENDIMENTO DE QUALIDADE E

EFETIVO

MATERIAIS DE

LIMPEZA E

HIGIENE

R$ 900,00 R$ 225,00 R$ 225,00 R$ 225,00 R$ 225,00 R$ 900,00

2.
METAl ATENDIMENTO

MORADORES

ETAPA 2 GARANTIR UM

ATENDIMENTO DE QUALIDADE E

EFETIVO

MANUTENÇÃO
PREDIAL MÃO DE
OBRA

R$ 1.278,00 R$1.278,00 R$ 1.278,00

í
METAl ATENDIMENTO

MORADORES

ETAPA 2 GARANTIR UM

ATENDIMENTO DE QUAUDADE E

EFETIVO

MANUTENÇÃO
PREDIAL

COMPRAS DE

MATERIAIS

R$ 1,647,00 R$1.647,00 R$ 1,647,00

í
META 1 ATENDIMENTO

MORADORES

ETAPA 2 GARANTIR UM

ATENDIMENTO DE QUAUDADE E

EFETIVO

UTILIDADE

PÚBLICA ACUA E
ESGOSTO

R$ 1.870,00 R$ 170,00 R$ 170,00 R$ 170,00 R$ 170,00 R$ 170,00 R$ 170,00 R$ 170,00 R$ 170,00 R$ 170,00 R$ 170,00 R$ 170,00 R$ 1.870,00

&
METAl ATENDIMENTO

MORADORES

ETAPA 2 GARANTIR UM

ATENDIMENTO DE QUAUDADE E

EFETIVO

UTILIDADE

PÚBLICA ENERGIA
ELÉTRICA

R$ 3.465,00 R$315,00 R$ 315,00 R$315.00 R$ 315,00 R$315,00 R$ 315,00 R$ 315,00 R$ 315,00 R$ 315,00 R$315,00 R$ 315,00 R$ 3,465,00

z
META 1 ATENDIMENTO

MORADORES

ETAPA 2 GARANTIR UM

ATENDIMENTO DE QUAUDADE E

EFETIVO

UTILIDADE

PÚBLICA
INTERNET

R$ 1760,00 R$ 160,00 R$ 160,00 R$ 160,00 R$ 160,00 R$ 160,00 R$ 160,00 R$ 160,00 R$ 160,00 R$ 160,00 R$ 160,00 R$ 160,00 R$ 1,760,00

R$ 15.360,00 R$4,535,00 R$1,015,00 R$1.015,00 R$1.240,00 R$1,015,00 R$1,015,00 R$1.240,00 R$1.015,00 R$1,015.00 R$1,240,00 R$1.015,00 R$ 15.360,00

vj—»
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pECEITAS "1

■J FONTE DE RECURSO TOTAL DO EXERCÍCIO (R$)

Fonte Municipal R$ 15.360,00

Fonte Estadual R$ 0,00

Fonte Federal R$ 0,00

Fonte Próprios R$ 0,00

TOTAL R$15.360,00

Franca -SP, 25 de Novembro de 2024

'?C

Aguifnar Reis dos Dias
071.678.018-60

Presidente

7T Jhonatas Alves Borges ^
CPF 397.642.158-82

1° Secretário

O CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS • 1» SUBDISTRITO | Oficial Interino: Bel. Emerson Acosta
R Libero Badaró, 16M - Centro - Franca - SP - Cep 1 +400-570 ■ Fone: (16) 3722-2833 - franca t garpensp.org br

"de JL4UMlR 6óâ àktà

%

r'Heaõnlie9o'''po'r semellíãm^á" a f.

''José Rodrigues de Souza
CPF 744.992.388-20

1° Tesoureiro
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UNIAO^DAS
ASSOCIAÇÕES

COMUNITÁRIAS
DE FRANCA E

REGIÃO

%NÕSSÁT1EÍ)ÉÉ^^ RE(|IQNAL'^

EllíãdO'âí , ciráuuUiufRa
UIIUMtmiHMlUtllt

2r£™i - GÕNAN - Confederáçgo Nàçióriàl dàs Assò Moradores
jmiHMIWNt

- FÁCESP - Federação daAssotiáç^és-Gomunitáriàs do;Está^ São^PauIo,

J

ÉéTÁTÜtÓSfSpCIAIS DA ASSOCIAÇÃO DOS MOl^DORÊS DOS JÃRDjNS PANORA^À
ÈSÃO'FRANCISCO í Íl_

■  TÍTllLO r - DA ASSOCIAÇÃO E SEUS

Gàpítulo Primeiro-l3a"ídenoniihn^o, sçde/düraçao ano fiscãl^.^ç^

ASSOCIAÇÃO bbs MORADORES DOS J&DINS PÀNÓRAWIA E SÃQ ERANÇIÇ^Ò^ COiliArtigo;l®"-%Moowri*sy#swF. ^ -■— : " • ••, , .. j , -• '-i -'^••
s^e..na Av. Í)r. Ricardo, AÍesxander de Andrade n® 2^50, Jardim P«famav Franca SãdPaM.bfirialidádes.nãô econômicas, apartidária. políticó-comunitáriKjivre de discriminação religiosa, racial M
àdralhistraçao db foro da Cidáde de Franca, Estado dc-São Pauio. A Assocmíao Poderá utilizai-se à ütuio de nome fantasia o,
nome de^CENl# eOMUNlTÁRIO IR) PA^RA1\WÇ

§r - O símbblo dàassociaçao será um coração alegre W, representando D amor
com Deus c para c% o próximo pois Deus nos amou primei^^ c a alegria qne^eiL^ae de
traóalhpsji ressaltando rias inscrições Associação dós MORadores as ictra,iriiciais-A, MOR;

í§ 2^- Não há, entras Assópi|dos,.direito^^^ recíprocos.
;§3''-AAS3G)GÍAÇAO,:PropOem^^^^^^^ #'

Servir desinteressadamenteja coJetívidad^pPromovendo atividades e finalidades de rfeievância public^ á social;
Pròníover à educação a cultura-e p desporto;
Observar os princípios fündámeritais dè çóntabjiidá^^^^
Não remunerar, distribuif lUcros, vantagens os seus-difetores e^mant^nedorM
Oonceder os seus benefícios e prerrogativas a qualquer p^so^ sem distinçSo de-cj^o réligio^^^ de cor ou de.
raça;Em caso de:^4ão:da-.entÍdade. doar Ó.S seus/bens;tíaóv|is ou-itnôveis a institm
nacional;

Artigo 2^ - A ASSOCiACÃO. como pessoa Jurídica de Direito Privado, constituida por tempo indetCrmiiiado, reger-scra
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pelo presente Estatuto, bem como,pelas normas.dè direito que lhe forem aplicáveis.

Parágrafo Único - G ano fiscal da associação çoincidirá com o ano civil.

Artigo 3° r A área da-cidade qué^a:'ÀSSGC^ propõe^á representar será constituída pelos residentes nos bairros do.
Jnrdim Panorama e Jardim Francisco.

Párágráfó Único - A inclusão dèíâlgum-baírro serâ dccidida péla Assenibtóiã:Géi^l Êxtraordm|rÍEi, através de prOítostede
quáiqiier Associado, respéltàndó o presente Estatuto e as normas Legais vigentes.

Artigo 4® - A ASSÒGIAÇAO» na defesa de, melhores.còndições de vida^para a.Gomunidade que representai dirigindorse-com
prioridade;aos gnipos familiares è-pcssoàs ali'residentes,■ têm.òcímô py
1 - congregar OS:moradores que; através de.manifesíações e ações diretas, se cpmpramétám;a.propugnãr^ prÍor!tariamentp,.pela
melhona da qualidade de vida em sua área de atuação; , ^
íl - Eslimülar è-apoiaf.à.dpfes"á'dòs1htoféss^'dbs4omunitérios, fomentando o desenvolvimento do espírito associativo,
büscàndò e oferécendÔ''Sub.sídiòs, sémpfe que possí?èh,^oni recursos .técnicos, materiais e humanos;
IIÍ - PropGrcion|paampIiaçãpMatorgahizaçãò;Comunitária^dehtro:de:suaát:.ea de atuação,.principalmente entre os
.congíomeradòsle baixa renda'; a-fím;'de:qué ps mesmos ppâam melhpr:reivihdica|^seii4;i^^
imtitucionaiíje'desenvolvimento urbano'sustentável; \ , . - ■ - ^
IV - Prestaiassessorla aos moradores^ encangando ̂ seus pleitos ntójreiações com ps diversps-^^^ em suas,
instânçiaíWniçipal, estadual e federal bem como o setor Privadpi .. j
y--Propiciáreàpáçòs:déTeflexâotoh®"oS:-moradores:possam, em,conjunto, traç meihorra^^calizaaas:OU
integradas à todo p Muriic^^^^^ , , , r - . - « *%-JU
VI -ProporciPnardadós ê-infôrmaçÕes;"qüesjrvam.de baséáqüè^.ó Mqyim^^ mteríiranas aço^, tanto^o.
Legislativo, quanto dõ Exécmívp Municipal^ díretatou indiretainemfha elabpfq^odè.diagnpsticos, proj|^ leis;
sempre,.com a fínalidade'defmelliprár;;á^quaíi|adedevlda.dapppühçá3 mefrppòlitaníi-a.pártir da.ampUaçSò párticipátiya^
comunitária e.cidadã, de tpkos^iíe^^^ k. , | ^
yir - participar diretàmcnte. junfcábutras A socia^Ses de Moradores ou éntidádes|imilares, de quaisquer levantamento^pesquisas, estudos e pütrãs ihiciativàs afins.-que prornovam avaliação das. realidadK.locais, ^
Vllf-Encaminhar as dcmándaspòmimitárias^pIiéitadás.^lQs^om.unitário ou ap|)vadas em Assembléias, Ordinárias ou|
Extraordinárias, aos entes'do Poder PúblijcoVj , .. . . . ■ . .v,r ••
IX - .Buscar consultoria,.orientação técnicá.é-^icülaçãò pOlitiça a fim de çonsò.l||ar à suá pfgáríi^çao denti'o do.-Movime^to
Gòmuiiltáriojno Municípid^jfranca;^ ^ . % , . . . . .i «4JI
X - Elaborar projetos dC âm6% Ipçal, principàlménte aqueles.-que contemplem o desenvolvimento, sustentável, deslinados a:atenderáíne.éésStdadès.dosmoradorès,,dentro-dé sua área de.atuaç^^^^ ... . . . .. . -j j x- 1 #
XI.- BusCaVaprómóçã^ de seminários, debates, pàléstfàS, çursbs,.en^.n.tròs outras, iniciativas, no sentido, de formula|e.sistèmatizaftproposksque atendam:àsnecessidadésdapòpuiáçãò'ab^pgidápela ASSGÇIAÇAÇ;
XII ^ Defender de modo intransigente oímeio ambiente, a:quaIid|dè^de:Vto^ a cidadania; os direitos do cónsumidor^e
húmánps;. ^ ^ «j j . 1
Xlir-Manifestàr,.publlcanienté, posiciónàmentosísobre;as's.uníos que..sejam;de.4nteresse..da sua comunidade e^íparticuiar, ou
quc nècessitentde.ésclarecimehtppúbiiçp; ♦ 1
XIV- Buscar a captação de recursps fihánceirasetécniçosíám^^^ próprios, èm espepiál aquelesjyexpntemplarem. a
formação, e o resgateMa-cidádania; . . . . v* •
Xy - Procurar participar; átivamenteí:oferecendoAseus representantes locais, das iniciativas daMovintento Goraunitáno dentro
dé tòdõs os GonselhÕs Muhicipais. já.existehtcsou que venham a..ser criados;^ssimiçom#nos^ específicos ou
popUlàres,.e em quaisquer:mamfestãçõés;pòpulafe's: Município,de.aparticipação, com
direito a ypz e voto, nás decisões governamentais de ihfôr|ssél|eral da população. _
§ r - A fim de alcançar OsíO^e^s-doS IncísosiVlU;e:#<^yó:^ ps.sçgumte^itensr
a) Educação - formação âe^jpvens émjituação de^psCo spcjal; êdijcaç.ãq voltada para ò trabalho; educação ambiéntal;àlfabctização, complémcntação do Ènsinp Fundãmerttal-e do Ensino Médlp; ^ ^ ^
b) Tràbalhp e geração dè renda - gestão :dí;petuenos negócios; cursos técnicos de quaUficação profissional; orientação técnica eestímulo àfbrmaçãò dé cooperativas detrabalhoi.deconsumo, de créditoe outi^as,: ^

: cYMeío Ambiente-ntollióriadás cpndiçõésdè saneaméritp-prògramás de réflorestaménto; pres,ervação^d^^
água potável; programas dèlbesenvòivímentp Sustentável c defesa da.biqdiyérsidàde.é^ suas,iha.nifestaçõ.çs; busca:,de
solução dos problemas do lixo^urbano, sua déstinação racional, yatomento è t;èçlcjagem,,atra^^ orientação técnica e
estímulo à formação dé cooperativas de coleta seletiva de materiais reaprovéitáveis, dé réciclagem e outras;
d) Saúde-Buscar o atendimento ao usuário e formulação de políticas de controiêisocial da saúdepublica, visando aobtero
aüméntò;de:nümcrb dè pessoas sãs em cada localidade átendida;.saúde prev.entívae todas as suas formas alternativas;progrérrias de èsclarécimentps spbré a AIDS/DST e outras doenças infeetp-contagiosas;^ x- «a- •
è) Direitos Humanos - progranias que atendam^à;mulher, àcrib^^ ao adolescente, ao idoso, ao pprtador-de;deficiência e a,
todo cidadão objeto de.discriminaçSo, seja social, econômíca,;religiosa ou racial; recuperação de usuários de drogas, o
presidiário e.demals vítimas das mazélas sociais; . - j. ^ ^
í) Cultura - manifestações culturais envolvendo.pesia,,música, dança, artes cênicas, vídeo, cinema, fotos, artes plásticas, lestas
folclóficas e-demáis fónnás de manifestação sócio-culturãlcomunítáría-

31
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g) Esj»rtes.e:lazer - programas que incentivem atividades esportivas, recreativas, de lazer, e outros;.
h) CòH^sümo - Resguardar òs idireitos da comunidade, representando-a em qualquer lugar, garanândo o cumprimento
dás normas, pertinéntesi
§2° -No cumprimento de seus òbjetívos, a ASSgClAÇAQpoaerá representara Gomunidade, diretamente, perante
autoridades e drgdos públicos municipais, estaduais e federais, bêm còmo diante dè quaisquer .entidades publicas ou
privadas, promovendo, em Juízo ou fora dele,;as açées e medidas que setomem necessárias;
§ 3® - A ASSOCIAÇÃO poderá ter um Regimento Interno que, aprovado pela Assembl^Geral, disciplinará ò seu
funcionamento;

Capítulo Soando - Dos Associados

Seção I> Da admissão, demissão e excipáao

Ártigo..5° - Sab admiiráos automaticamente à.ASSÕÇJ AÇÃG os residentes nos bairros, lístadqs/nb A^íg^, que; contórdem
çom.as dísposiçBes^-deste Estatuto; que assine a.fibha deíçadastramento e que,.pela ajuda mútu^ desejem; cohtribqir pára-a;
.corisecuçap; d6s;bbJétiYQS dà-Entidade. _ ná\sn

\§ 1®-Todei^;ííayw cátegòto die sócio8\<yOTU/^^ \
J^)Sócio Goiitribuinte:; aqüeíé que paga contribuições para á: As^ôcíaçãqí'
;b)Sócio t|ependèntero cônjuge, òs filhos e"^país do sóciò cq^^^ %.
;c) SócioÍBenemérito': aquele cnja:as^réali^ç«es detrabalhps significátivosi tenham sidó reconhecido pela ássqcíáçãó é
recebam este título por aclamação da assembléia, convocada;para.este fim, como:homenagem pelos seryiços pr^adps,
d) Sócio. Agregado; aquele que embora não^se enquadre como^sócio depcnderíte^mias qu&comprovadaínente resid^cçm o.
"sóciO'titular.;: / / I ^ . . . % ,
c) Sócio Beneficiário: Aquele que comprovadamente não;contribm.çom a associação e que e atendido pela associaçao^çu pelos
■fhitos dos Seus trabalhos." I, 2 / -tn t ■ . ' ■ -j -r %
§ 2° - É Íacuítativo a votar c ser vptá,d^^ sonicrite áós sócios contribiiintesj que residem na área abrangida pela
associação, e em dia com as suas òbrigaçóls, hão pòdendò 0| outros sócios plèiteárém tal direito (qíiándo não
sócios contribuintes, este dlreito.pértencerá4to^^^ moraáms e prpprictário^ide imóveis da comunidade).Artigo ,6^ - É pennitida á démi^ãb do Assolado, desde qtfèmanifestada por escr|to, diretamente à Presidência da Diretoria
^Êxecutiya., . ■ 4 f
Artigo-"f? A.exctyáão dO'Associado dàr-se-á, àutomaticainente, por incapacidade civil não suprida; è ain|á
pelo fato% deixar de morar na.Comuriiâade, por transferência deíipjtiva de seu domicilio è por faúa do pagámento
.contribüi^ò. / -r. . i j» «a i \f''
§  - A exclusão tanibéiíi wrá aplicada pela DiretòriaExccutiva ao Associadcque infringir quaiquer disposição, iegal^u
estatutária, depoísdoinfratortersidomotificadoporescrito. ^
.§ 2° - O indiciado poderá recorrer àAssembléiaíGerâl Extraordinária, deptro do.^prazo de 30 (írmta) dias, contadpí^^da data.qp
recebimento .da^notíficaçSo» ^ \;§ 3° - O recurso terá efeitorsuspensivo até a realização da Ásseiriblèia. sno j-
,§■4° - A éiíclusãp.considerar-se-á definitiva se o Associado não tiver recorrido da'penalidade, no prazo, previsto no § .2 deste
Artigo ou após à delibéraçHó^pelâ çxclusãò' da assembléia.

Seção ir- Dos direitcfe, devera e responsabilidades

•íA!.?-"Artigo 8® - Sãó direitos dp Associado: ,
a) Gozar de todas as vantagens e benefíçips que a ASSO.G.IAÇÃO" venhá.a.pfòpprcipnar;,
b) Estar cadastrado na ÂSSÕGÍÀÇÃQ;
cT Votár e ser votado para qualquer cafgo^elctiyó cia ÁSSOGIAÇAO, de acordo com este estatuto;
d) Participa,r das Assembléias Gerais, Ordlnánàs o.uExtraordinárias,.com direito:a voz e voto:sobre os assuntos que nelas se
-tratàrém; Xr\
e) Apresentar moções, propostas è reivindicações aqualqüer dós, órgãos da ASSQÇIAÇ.AO;f) Ter acesso aos iívros c documentos da ASSOCÍAÇÃQi Uas suas.éppcãs.prÔpri^;
g) Solicitar, a qualquer-tempo, esclarecimento e informações sobre.as atividades.da ASSOCTAÇAO, propondo medidas qüe;Julgar de interesse para O seu aperfeiçoamento e desenvolvimento; _
h) Solicitar aponvocação. dê Assembléia Geral e dela participar, nos.termos e'condições previstos.neste Estatuto;
i)'SoIicitár süá exclusão; dá ASSOCIAÇÃO quando lhe convier.

Artlgo'9®- São deveEés;do Asspciádb: - «
a) observai- as disp^ções legais e estatutáriasi.bem como as deliberações regularmente tomadas pela Assembléia,Geral e-
cumpridas pela.-Diretoria Executiva;, _
b) respeitar os compromissos assumidos para cora a ASSOCIÁÇÁO; i
cVmanter-se em :dia com as suas,contribuições, eventualmente fixadas em Assembléia Geral;
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d) colaborar com sua pafticipaçao.ativa e por todos os meios ao seu :aicance, para o bom nome e o progresso da AÇSOérAÇAO
e da .Comunidade em geral; . a , j u • ♦
:e) Selar pelo bom nome e integridade moral da.Associaçãò impedindo distorçaes.de.fatos,.levando ao conhecimento do
çOííselho fiscal e:OUü^ò.s:diretdres os^c^ que^enfraquo9am,a movimento comunitário
sòb pena; de exclusão.

Artigo 10® - Os Associados não respbnderlo, solid^ià ou subsidianaménte, pbj^ õbrígâ^^ ASSÒGIAÇÃÔ;
TÍTOLO11 - DOS ÓRGÃOS DÁ A^OCIAÇÃO

Capítulo PHine|ro - Dó seu núincrq e donqmiriflção

Artigo í 1 - Sãj^fgão]5,^dáÁ'SSOGIAÇÃO:;
a) Assembléia
b) Diretoria Executiva:'deíiberativp e executiyò;
x) ConselhOfFiscal;p:onsultiyo.

CapítuloSegundo - Da Assembléia G^eral

Artigo tí - A AssembloiaÜ^I do^^soci^oSi O ôrg5S:dol|bemivo da:^SSpeM^ dos^imites legais|dopresente Éstattito, podendotpmart|âate qualquer decistode interesse,<para;a,Comuiildade.

=Arfiío13,-,A Astemblétamál'ji^-seéâgorilnari«JB^t^-titpa-v^^.atK>..i«t§pfe^^dyfri^ ÍAdõ■realizada até ò dia 20 dè marçojfc ánolp.ostçriòr ao, exwo(çip,do^no junto com a^proyaçlo ,dp pl^p^e trabaljip '^P -em aridâmentó. é B-t^wíff-dlwi^áiiòs paríèíeiçao e^sso da .firetorla Executivâeido Conselho Fisíal, na primeiradi dczcníbro do qunrttf anpdc mandatp. èSíraordinarJamentc a pedido do pfsidente, de dois meinbros do conselhgisca!ou poH/^dos associados de acordo com ofCC (Código eivll) sempre que as?untó?lmportante exija a deliberação da raai^ia
dos Associados presentes.-, -v.iy

'tv

I  l 0

§ 1° Soménte poderá se candidatar os Associados Contribuintes:ein|ia com as suas obrigações,,e de;bons antecedeBtycrirainãisSíndministrativos maíóres de l8(dezoito) anos de acordo com este estatuto. y

S  Sumènté Dodãrii cõhcbrrer ao oaroo deiDifcsidentelòrsédigè^^feíbuinte d contar eom pelo itienós uni áiio de7^— . V \ V.

narticipacgo rias reiiniõcs da associação e Que csfeía cstntutnrins
Ártigo 14-Compete âAssemWéia Geral Ordinária,
a) Designar um secretário, parla Assembléia, qu^do da ausência ou impedimento dos eleitos paia ab)EIégér;eempossafos membros da DitttoriaEííçcutiya.edo.Conselho.Fiscal; f^A„cAih-n Fi«rsll•
c) Apreciarévotar.o reía^óriò, balanço-e contas da.Diretoria Executiva, sempre:anteqe^45.pelps parecer^^^ do Conselho Fiscal,.
d),Estabrteçer O vaíor de eyentüãí contribuição dos assppiados; "
e) Apresentar o para o ano em exercíçib.

Artigo 15 - O quorum para aúns&lação da Assembleiá^Berai pránána será de, no mínimo, metade fem.primeira cçnvooaçao, e com qualquer núraCTS; cm segunda convocação, para a mesma data e local, meia hora dep
í.desde qiie previsto rio èdjtal .de çonVQ.çriçãq

S 1» eonsiderando apenas os sócios cádàstrados. em dia com as Suas Obrigações sociais e,em conformidade com este estatuto;a/tmO# _§ 2® Excepcio.naimente até que.se tenha sóciòs^^astrados, estes critérios não serão observados.
Artigo 16--CompètèÁAssèrnbleiaGeral Ejdraordihária:
a) ,Désignarum secretárip pafa a Asseipbleià,quandp^da ausêncjá ôu in^^ para a funçao,
í) incluir ou excluir novos bairros na área de jurisdição da ASSOGIAÇAp; • -«uaiflAÍ niAfitn Ap mníratos
c) Respaldar a adesão da ÀSSOCíÀÇÃO^aos compromissos^ serem assumidos para fins de estabelecimento de contratos,
convênios ou parcerias.a'título oneroso; o - i.dYDecidir sobre a mudança dos objetivos eísobre.a reformando presente Estatuto bociaii ■ a^ níAr

.ftSerar^to a dlsSlucão voluntária da ASSOClAGÃO 'e. néste:caso,nomearos liqúidantes ev^a^
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g) decidir sobre outros^assuntos de interesse da ÁSSOGÍÀÇÃG.
/  , - ■ ■^■

Pá^ágrafô;Úràcò.-^^upfuIrvpá^a;a4hsta!a^QdáAssembléia0eral^ no artigo l|/aéste
Èstatuio.

Artigo 17: - Gònipete, igualmente, à:ÀssembleÍa Geraí ÈxtraordKwí^ espeçialmente conYe^da^^
piretoriá Exècúiivá óu do Gonselho. Fiscal, com a maioria ábsoluÈa dosÃssocíados em;pnmeira cónvòcaçãp,, ou combd ^
■^íhimò de 2/3 ■(urrí'terço);dQS sôciòs presentes nas convocações seguintes para^a mesmá data e local, sempre"meia hòrà^depois
da convocação anterior, . . . . „ • à
I í? - Ò processo deapüfaçâò de rèsp^órisábiíldades, reÍatiya a;Um:rneni!^ vários componentes daDiretoria.Executiva ou do
'Conselho.Fiscal,emcasode-agirem'emlrãüdep^ demá:fè nOexercício dósè^^^
de.denúncia.fòrmulada pelo:presidente ou por.um mímmpdé IQ (dez) ássQÇiádòs,í^ Çnderéçadà á-üm
membro da Diretoria Execmiva da ASSÕGÍÀÇÂÒi para as proyidêneias cabíVei^^ , , : . _ - . "
§ 2® - Ocorrendp destituição, pé possa comprometer a reguláridáde administrativa e fmanceim da ASSOCIAÇÃO, á
iAssenibjéia poderá d^ignafuma Comissão ptòvis^ri de. no mínimo 05 (cinco) membros, áté a eleição e posse dos novos
•diretores e conselheiro^, dentro dos prazos fixados nõ^presènte Estatuto.

-

Artigo 18 - A? Assembléias serão; npnn ÇQnypc^feRSÍ^ Ç^^sidê da Dirçtoria Executiva,.que a dirigirá, más; se
ocorrerem motivos grayes ou urgentes^poderá .também^ser-conyocada' péiamiaiorla siniples dos. membros da Diretorja
ExÇcutiva,;ÍQU por um mínimo de iMum quinto) dos assocíados^em-plenogozo dos direitos sociais, através de abaixp-
á^inádp;pí)r eles subscrito e;entre^é mediante a oficio protocoíádo a qualquer membro da Diretoria Execiniya, que dará
ciêneia ào'Presidente.

'Parágrafo Únicor Quando'a ÁssembleiaGè"^íbãp tiver sidócqhyócadápéláP^^
constituída por 03 (trés) associadòé^^escOlhidbs na Ocasião pela Assémb!éja. %

"  ■ ■ '■■■ S ■é' " k/
â  ̂ . . . y- . . .. .. '-ía- .

Artigo 19 - A Assérnblcia;G( ral scra convoOnda CK>m-aritçcêdênci/mínii^a.de I^^inzé) dias, mediante.ampla^d êmtoda á,áreade .ábran sendo afixadas cópias do^dital e)ou|avisos nos lugares públlcos^mais
freqüentados. ^ " |

'  'J- ■. . /í;s.

Artigd^O- As discussões e déliberações dâAssemtleia^tíéráfdçverãp constar de^Ata; aprovada e-á'sfinádâ p.6r uma Comissão
de no.míniíno OS (cinco) .associados, designados na mesmã ocasiãb pela Assembléia.

%  I
Gápítulo TerÇeirò-IDa pífetòri^

Â
â

%

Artigo 2i - Órgão exeííutivq- e deliberatWo da ASSOCIAÇÃO^ Executiva pela,admini|fáçMaÈhtidadei sendó.constittiídáporí^ (sçi^ cargos, a saber: (a) Presidência,Xb^ Vice-^ (Ç) Primeira Sé^çfàna, (d),
;Segunda Secretaria,'(bj Primeira Tesoui^Tia e (D Segunda Tcsouram^^ ^ a v
:§ - Os.membrolda Diretoria Executiva serão éíeítòs.:conforme previsto no Artigo para um mandàtq^e 04^úãtro)
anos, eritre áS;assòciãdÒs em pleno gozo de seus direitos sociais, sendo.permitida a reeleição para o rn^mo c^go.
§2® - NOS ímpedimentós supiéfiòres a 90 (novénla),diàs, rehdriçiã, afastamento compuísório.:out^i:té de seu titular,desde que
nSobtjarcmaríejament&fimciònàldò^ rcm%sbenlepcupanteSd^çafgõsda,DüeM
qualquer tempo Assembléia óéraí Extraordinária para o devido;R|eetf^ _ «.r s
:§ 3® - Em caso de vacância/de,algum cargo por ausência injustificada 03 (três) reuniões^orbmárias se^ ou Ob(seis)alternadasdaDiretoria:Executiva, proceder-se-áda:m^^^fbrma"prevista no §2® deste Artigo.

Artigo 22 - Aléin dos cargos; èletivós da Diretoria Bcecutiya, necessários à regularização burocrática e.rfuncional da
Associação, por deliberação dVsteArgãb poderão ser ci iàdòsDepart^eníós,;^^ serem oçüpados por .asso.ciaiips no.pleno gozo
de seus direitos soc]áis;.tamtóm de forma voiuntáida, afim de. executarénçaMòs has
.esportes, obras e mutirões, educacionais^saúde coletiva^: relações comunitáfias, íh6lO anibiente, estíihulò a formação de
cooperativas, além dé outros que se.fízerem necessários a título temporário.
Artigo 23-Gompete à^DiretonáExe«iÍWa,além-de outras atribuiç^^^^^ ii,
:i - Elaborar seu. plano dé trabaihp. b.em còmb o orçamento: fináhceiro para o Exercício, seguinte, .submetendo-o ao Consemo
Pascal; ^ ,íí -Cumprir, fielmente; as deliberações daAssembléia Geral, na-forma deste Eàratüto,
ÍII -Deliberar sobre a admissãoíou exclusão de associados: '
IV - Representar a ASSOCIAÇÃO. :serapre que se fizer necessárío. em Juízo ou fora delp . .
V - Gòntratár pessoal, à fítüIoXjneroso, sè;iridispensávelIao;aténdi diário dos associados, ajustando^ respectivasrémunera^es e demais conaiçeiesj nós termos'da GonsolidaçSC dãs L CtT.s demais legislaçãoespedfiça
ví-^rover o custeio e manutenção das atividades da ASSOCIAÇÃO, efetuando as respectivasvdespesás, respeitadas as

5,
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disposições estatutárias e o orçamento aprovado pelo Consélhò Fiscal; ̂  . • i jr- ^
VII-- Deliberar e indicar estabelecimento-bancário'no qual deverão ser feitos depósitos do numerário disponível, fixando O'
limite: máximo que poderâ.ser-mantido em caixa; ' . w -
VHI - Pfoppf à Assembléia Gerálleventual valor de cqntribnição dos Associadosi fixando as taxas.destinadas a ppbrir as
dçspèsas óperaciònais e óutra^^ „ , , . • .
ix. - Contrair obrigações, transigir, adquirir bens nióyeis ou inióveis e constituir mandatáripsV
X " Ceder direitos, alienar,ou onerar bens imóyeis; ^ ^ . -lo j -b + t f
XI- Promover o, cadastramento dos associados no perímetro dajurisdiçãb dá Assõciação, estabelcoido no artigo 3 do.Estatüto,
observando-se as exclusões ou inclusões havidas devidamente registradas envAtas; mantendo ,o cadastro de moradores
periodicamente atualizado para a reáHzação.;das Assembléias; . •« j ^ ♦
XII - Convocar com 15 (quinze) dias de antecedência, as reuniões do Conselho Fiscal, obedecidas as deterniinações dp presente

XÍII -.Ãprêsentar à Assembléia Gera| Ordinária p'relatórIo:e as coí^s de süa gestão, reprèsentàdás.p Dalançosdos ^
exercícios financeiros já encerrados, c os balancetcs dos meses que antecederem à eleiçãofdc nova Diretoria Executiva^
submetido aos respectivos pareceres do Conselho.Fiscal; .. .
XIV - Cumprir e fazer cumprir as determinações esfetütárias constantes dò presente instrumento;
XV - Controlar a^obtençaorde: receitas pela;ASS.OBIAÇAC),:Criàndo meios de fortalecimento financeiro, atrav.es, do-

:dáAfSDtlèçÃp.d^
tercéirosrsêrâo'assinados'péla^Presidência eTespu^
12°--Òsíntegrantes da Diretoria Executiva s respondem, solidária ou subsidiariamente, pelas obngaçõeS^ç^n^^ em
nomedá^ÁSSÒCiAÇÃO, salvo se ágtrehr.^m-fraude ou de má-fé:no exercício de,seus respectivos mandatos.

Artigo;24'- APiretòriàBxêcutiva feúnir-sé-á, ordiHariaméntéi uíha vez ppfínêsíê,^^ sempre qá%|5r
cbhvocadapé!áFrésidêhcÍ.à,-ou'por/soIicltáção;de'pèIòmehps:ddi$mçhibfp^^ %
§ i° -A Diretoria Executiva Çònsid^ de hp míiiii|ò; 04 (qUáti:o)4ê seus membroSi:S|^d^^^
decisões tomadas Ror-cbnSénspJ | . . f - . I.,. ^ ' j oA-mm:§ ̂  Vserá lavrada Atavde cada reuniãoiem livro próprio (èietrômco)^m^qualserao mdicados os nomes dos que compare^ram
e, as resoluções tomadas, sendo o documerítò assinado por todos .os;présenfés. ^

Artigo 25^ Còmpete.a Presidência: 1- ri preseniara ASáOGIAÇÃb. átivaou passivám^ delé,4od|idp
.óutbrgar procuração, quaridó.ri^essáriOi comjppdéres ''ádju® profissionaV devidámentê habilitado; |il-■SóíiCitár a convócáçâò da Àssembiéia Geráh,na do qüe preyê o este Estatuto, • r
ÍIÍ - Éotfvocar e:presidir as reuniões daDiretorlaExecutiva, coordenando seusitrabalhos; mantendo a ordem e a disciplii)| nas
respectivas reuniões, e;propondò, quando assim o exigirem,.as:oircunstãncias, :a suspensão ou adiamento das mesmas,, j.
:iy - Supei^jsionar todas ás.atividadès e rotinas da Diretoria Exeçiit®,,sejam elas exercidas; pelos,seus intep-antps, s^ampelosDèpámménWsegnjpòS dè trábaUiOi na-forma prevista no presente diplomà; j , j. j • - •
y - Assinári juiilo com o tituíár da Tesouraria, cheques, promissórias e todòs ps.demais títulips de crédito de emissãofesponsabllidàe da ASSOCrAÇÃO, não eliminando, porém, o estatuído qo§ r do Artigo^23;
Vi r Assinar, Juntamenfe com o titular :daPHmèira Secretaria,;todos os convênios, ajustes técnicos e deraais.co|.tralos; firmados
pela ASSOClÀ:ÇÃOco,m:teroeiros de qualquer, natureza; . , íãif,,•vn-Vistár. juntamente còm q titular dá Pri.meirà Secretaria, a,apresentação de.projetos,.precedendo àjpratura do^
còrivêriios ê coritratoá;, . . . , ^ rs- x • x.
'Vní - Assinar; juntaménte com,ò titulár dáf^nmeira Secrè^^^^^ as Atas das reuniões da-D^e^pa-Executiv^^^^
IX -^ Cumprir efiizer curàpri "atribüiç4^és-que venham a ser estabe!ecWa|p^ Assembléia üeral.
Artigo 26-Compete à Vice-presidência: . j a • j
I-substituir o titular da Presidênçfa em.süas ausenc as ritnpediméntos ou,licenças, bem como np çaso,de vacância do cargo,

,pór qualquer que seja a,razão,; ' % j r- • • .
II- substituir ò titular da Presidência éín^sfiúitivo, uo caso dá;vacâhcia definitiva, é,
ÍÍT - colaborar com os-deniaís membros dááçrrètpriaExecutíva,-exercendo as atribuições que pelaPresidência, inclusive coordenar grupos de trabalho em tarefas temporárias de relevância para a ASSOUAVAU.

Artigo 27-Compete à Primeir^S^retarià: i ,
I -Supervisionar todos os.sewiçós ihereritesA.secret^iai especialmente/guardá dos livros dcTeg^^psDirelòriaDxecutiva, as Atas da Assembléia Géraí, beni çprnp.termos de ^ solicitado elaboraçaorie ofícioSi cartas,memorandòs e demais Mmúnicaçpes internas e externas dá ASSOCTAÇAO; . ^ data de
11. Síipervislon,ir H permanente atualização do cadastro dos moradores associados, contendo o nome, endereço,nascimento, profissão, estado eivil, grau de mstrução, núraeros-de dependentes e telefone detodos os moradores,

ÍÜ-BtcStopawos-déma^^^^^^^
Conro titular da Presidência, todos qs documentos da ASSOÇÍÀçAÒ previstos nos Incisos VI, VII

e Vllldò Artigo 25;
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V - Tomar as providências necessárias e:deWminadas.pela-Presidênciaii pará'à invocação dás réun^ dà piretonâ Exècü^
na forma.dò pi^sèhíe bem como as convocações da Assembléia-âeraVbrdináfiaóuíÈxlfãprdinári.a;
VI - Çójábprar com p.s^demaii membros dá Diretoria Executiva, exercendo, as atribuições que lhe fòrent cometidas pelã
Presidência;

Artigo'28- Compete á Segunda Secj;ptaria: ^
,1- Substituir o.-titular-da Primeira Secretaria em suas ausências, impediraentós ou íiçençasi ;bêm como nooásp de vacância^
;cárgo,í5or qualquer que seja a.raáào. até que seja eleito o substituto da Primeira Secretária pela Assembléia Gerál, em sé dandò
essa Vacância;
ÍI - Substituir o titular dá Primeira defihitivp. no caso da vacância prevista;no Inciso anterior;
ilIV^Supervisionar éni çoríjurito cpm 6 titular da Primeira,Secretána ápefmánénte atuáHzaç^ moradores
associados, contendo o nOme dè todos òs mprádòrés,prmçipálmenté na.épp^^^ Assembléias;-
:IV - Colaborar com os demais membros dá biretoría Executiya,'exercendo ̂  atribuições que lhe -
'Prèsidência, inclusive coordçnar.gr.upos;de trabalho.em tarefas temporárias áe relevância pm"a a ASSOCIAÇÃO.

Artigo 29-GompeteváPrím^^
T-Elaborar e apresentar á:Difetõria:Executiyá, para pòs%riorápreciapb do Assembléia,Geral, um
,orçamento::financ6Íro:SÍmpíifiGadóda;ASSpGIAÇÃO para^éádá.ExefÇí^^^^^
(trinta) diásjántes,do início dó Exercício, obedecido o, plano biènaí de atiyjdadêVápièsenm^^ pérahte^q Assemblém
Ordináriá^^por, ela .aprovado; ' .
lí- Supérãitêhdér os^ Contabilidade.e seus résçectivos arquivos, devendo propor,a teróeh|za$ão dos
íeryíçòs/èphtábeifáprofissi^^^^^ conjünta dos balancetesmensais e do réâpectivo
Balanço gérál dá ÀSSOGÍAÇÍQádTmáiâ^ cada exéVcíciò;sdciaIí ^ ^
dn-^Résponsábilizar-se-pela arrecadaçã9:dás rèçéitás Õngiri'áriás-l[cÕ 3ps^ássbCiãdos)e derivadas (a|ugiiei|^^
móveis oü imóyeis, in^essos:de eveiiíòs sòciò-espòrtiybs^ dpáçõ.es,tránsferêhciás .óutro.s), ássínándo|)s
respectivos,reclbos,;depositando^onumeráriójdispóhível ém estabeleâmenfò bancárifo-quando indicádopélapiretpxia;|\
Bxecütiy^: ^ ^ %
iy -.RespÒhsábilii2ar-sé pélòS'pagamentos:autorÍ2ados pela DÍTe|òna,Execu|iva, sej^ correspondentes às despesas fixas^
(aíügMéís, 1Ú2^ águã, ieléfoné,,pessoàI^ ápÕio e encargos sociais), .sejam:despesas |yentuais:Çoom eventbs.sócio-esportiv|s e
outros'encargOs derivados da ámpliação. dé sê^içüs preètád^slp.cIa^A.®^^^^^Ç^^ assinando com- a Presidência ps, cheques.
emÍtid6s,;promissÓriaSi exodò érqualquer tííÜlp de créditÕ que Signifiquecomp.rpmissò fihánceiíbi ^
V - Zelárpelp recolhimento das-obrigações fiscaisi lributáriasjipreyidenciánás evoiitras devidas òú dã rêsppnsàbilidáde da|t
ASSQCIAÇÃD;^ \ ^ . I
yi - Prépárafi-e ápfesentaáás'pirestaç.0 de.çòntasparciais^e gerais da ASSÒGÍÁÇÃO, relativas.'às;receitas e despesas
executodá quando dá impM de projetos o;n eni qualquer fempo a pédidò da presW Jf
VÍI,- Conliplar e apresentar áòs;Óf^ãps;consuItÍvo e^deÚberátiyo da^ÂSSOÇlAÇÃO, Báláhçópatrimoniàl pcrmanente^^senípré
em conjuntOiCOm a Primeira Secretária,^ especialmente nas fáses^deJMpíeiTién^^^^ consolidação de prójètos leyãdt^aèfèito;.
yill - Çòlòc^ à disposição permanente do Sistema de Contròíe lÉlS%odbs os livros, dOcumerito^^^^ relatórios, ba!|hcetes 'e
balan^ geral; k
iX - Çoláborár cphi òs démáis^membros da Diretoria Executiva,, exercendò iás.atribuições.que lhe forem.cometr^ás pela
"Presidência.

■X^ -Heceber as contribuições. oulrpsisempáémitindó.fécibq.s.deyidamente/datadós e^^^^
ícrescente,sendo todòs.eles com canhotos òu ená duas Vias pára iançámeritp riõdiv cáixá.r
Artigo 30-Cpmp.éte à^Sègunda.T^áburaria: ' ^
i T substituir o tituíarda Primeira/Tésourarià.erh suas,ausências, .impedÍTheiÉòs ou licenças, bem como no caso de vacância do
cargo; ponqúalquer quê seja a ra^ó;
ÍI - substituir o titular da PrimeirkTesourarja.em definjdvoi no caso da Vacância;
Iltr^auxiliar, de forma;permanentel^as atribUÍções^e®^^^^ do titular daPrimeira Tesouraria,,dispostos ha forma dp Anigo-^29 e
^seUs1ncisos";:c, ^ ^ ^
ly - çpláborar com os dèmais.membros dÍ^DirétoriaExeçutÍva,',exercendo^as atribuições que lhe forem cqrnetidas pela
Présidênciá, inclúsivè coórdénár grupos deítrabalhp em tarefas temporárias dexelevância para a, ASSOCIAÇÃO.
Artigo 31- A critério da Diretoria Executiva^ ppdòrí ser, êíâbOradò umxégimeritp basemesteíEstátütp, baixado spb
forma de resolução, após aprovação da Assembléia Extraordinária.

Capítulo Quarto - Do COnsélh^Fisca

Artigo 32 - O Gonsel^^íiscal é o ot^nismo fiscalizadoT da^situação financ^áfe patrimonial da ÃSSOGTAÇÃGÍ, sendo
composto por03 (tráTmembros titulares e 03 suplentes, a serem el^ pela Assembléia Geral em conjunto ram a
Diretoria É/ecutiva. " , . . / A
§ r - Na observância do dispost^aç.iraa, a eleição dos inembioS do Conselho Fiscál será,por penedo de 04 (quçjFò) anos,
cohfonhé previstó no Artigo 13<^éndò pcrmitida,a reeleição. ^ ^
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,§ 2® - Em caso de vâcância;de'algum conselheiro por ausência; injustificada em 03 (três) reunife seguidas ou seis ajternadas no
mesmo exercício do Conselho Fiscal, renúncia,: afastamento Compulsório ou morte de um titular, a Assembléia Geral
promoverá imediatamente o acesso de um suplente para cumprimento do mandato pelo prazo,restante^

Artigo 33 - Compete á^Gonsêlhp Fiscal:
IAnalisar o orçarnénto ariúal dá; ASSOCIAÇÃO â ser :eÍabprado pela Diretoria Executiva;
ÍI - Aprecíar os balancetes mensais e.o balanço geral da ASSOÇiÀÇÀÕ, a serem apreseiitacíos pçla Diretoria Executiva ao
Tinal .de cada Exercício financeiro ou do mandato, fazendo-os acompanhar de parecer circunstanciado, com recomendação dé
rque sejam aprovados ou não, à Assembléia Geralnas suas épocas próprias;
líI - Fiscáiizar a observância do orçamento aprovado:para o:Éxeroício financeiro, bem como b confrolé: pátnmÓhial;da
ASSPCÍAÇÃO, sob résponsâbijidade dá Diretoria Executivái-e» ^
IV- Avàliarèdáiparêcér sobre pôssívéisd^ extraordinárias,:çüja;Splic^ sejãfeitápeláDiretpriaExecuti^^^
respeiUdo;s:os limites impostos peló prçamento financeiro aprov^o para o r^pectivo Exercício.
V V - Convocamos termos deste Estatuto.a Assembléia Geral Extraordinária

Artigo 34r O Conselho Fiscal reunir-^se-á, ordinarlame|ite, no primeiro bimestre do Exercício TmanceirOí;Sègumté.áo yencÍdo,
a fim de cumpriríásSlribuiçÕes contidas nos;lncÍsos 1, ifejfil do Artigo 33, acima, e, extraordináriamênté, riopaso dq Incis^^
do mesmo Artigo, sendo cohvpcàdo-sénipré ;còm 15 (qãinze){dias de àntêcêdênója-pèlajpjretorm ií® acqr^db cóni o
Inciso'XI dòfÂrtigÒ 23 dò presente Estatuto. \ ^

, TÍTULO ni - DÒ PRÒÓESSO EL^TORÃL

Capítulo Únicò - Das eléições da Diretòria Exec„ntiya\e do Go^seíhq Fiscal '^5

f
•  h / " ' I. ■/

Artigo 35 - As eleições.gefaisjiara cargos.ejètivos serão realizadas a cada 04 (qua^ltnos, conforme previsto/no,Arií|0;13í
em pleito amplamente divulgado na area.daASSOCIAÇÃO. ^ ^

Artigo 36-■ A Pfesidêncià da Diretoriã Execút^ájará püblic^^ circiilá^ão nò Mimicípia^ ou^^ na sede |a
ÀSSOGIACÃÕ e nos lu^res;púbíicos mais ffeqüehtadosí^íq^ antcccdcncia^fn™ (trinlá) dias do término d^eu
mahdãiOf O competènte Edital de convocaçãíj dá Assenibléiá Geral Ordináji^i^Jpécifícando a natureza das eleições, p pr^zp
para inscrição das chapas de quinze diasmntes da data da eleição; bem comS^q dia, local e hora da realizaçâò.dò pleito..

Artigo 3^- O Presidente noriiéara uma Comissão Eleitoralsemprefpriorizando para compor está comissão os represenf|ntes;dá
Eédéráçãq^TRegiònal dò Mpy.imelntpJCp priprizándo especial Diretor^^^ dá FACÊSP —Federação das Assí^iações
Comuhitónás dò Èstãdo: dé SaoTadíoi que terá as seguilUès àtf ga) Fixar as normas e elaborar as instra^^^igerais das eleições,-atrayés^de um;Regimento próprio; ^
bJ Fixar.os valores dos:possíveís custo.<íá èlêiç3o;ipreverido: a confccção^de cédulas;-a.publicação do Edital de Co^vOcação em
jornal ou Editaís^afixados nos princípms pòjifos de clrciilação da, comunidade; a.cpnfec^Q dè urriá eleitoral; as d^èspesàs dé
alimentação nódía.da eieição^aos respectivos mesárips;^as despesa? çartòriais pára regisfro. de:átas,:séndp qnejdntes;dev^^^^ ser
àvàliâdas.,aspòssi6ilidádès de gràtuidadédéndõdé procedimentos íegm^ ,,
.'c) Recebè"a inscrição dás Chapas na fOrina prevista no presente Èstatutój bem como exigir dos candidatos as devidas certidões
negativasTequisitadas'''nèste estatuto para regularização da Aía-de.eleição e posse;
d) Elaborar eTubrlòar, asVdülas eleitorais,''quMifí,cadãs dcacordo com o número dejnqraçlorc T ociadòs cadastrados, còm a
listagemTréviamente, conhecida, eni poderda-Secretaria da ASSOÇIA.ÇAO;^'^'^' ^
é) Organizar amiesareçeptòràC ajünta^apuradóra;. ' .
^ EÍscaiizar o processo éleitoráivmantendq; a ordem ej,ot|ãni^ção dos trabalíioSj assim como o sigilo e a liberdade de voto,
pòdendo para isso delegar poderesVçoiabomdo candidatos, dèsignando fiscais.na oportunidade;
gibírimir dúvidas e decidir, sobre oscasos.omissòs neste Êstatiito,.^quanto à eleição;
ih) Presidir os trabalhos de apuração, pròClamafo resultado eleitoral,lavrando a respectiva Ata, determinando à da%dé pòssè
da.Diretoriá.Execútiva e db Conselho Fiscáléleitos num prazo de até 30 dias;
j) Pazer entrega, no prazó.déatéll.OCdez) dias;do encerramento dòs-trabálíiqs, dos livros; materlál e equipamento utilizados no
plejto à Présidênciã po a Primeira' Secretaria da Diretoria Executiva eleita, para;5ua guarda e.conveniente conseivação;
j)'acompanhar .è oriêntar a,Primeira Secretaria e a Presidência éíeitas.para promover a regularização imediata da. Ata de Eleição
e Posse rio Çartórip de Regiàtros, bem como para atualizar os dados rio GNPJ junto à Secretaria da Receita Federai e também
Junto á instituições convas quais a ÀSSÓGÍAÇÃÒ mantenha conta-corrente ou compromissos legais, no prazo máximo de até
'30 (trinta) dias após a. èléição. . j
Artigo sé - A forma de éieiçãOj tanto da Diretoria Executiva, quanto,do Conselho Fiscal consistirá navapresentação d tlcna de
qualificação com chapa completa, as quais déyerãò Çóntef nestã ófdém: Número de cadastro como sócio'o cargo, nome e
endereço çómpíeto.fecàndidatos correspondentesacòmpanhadás de número do Carteira de Identidade( RO) e do CPF (ou de
doçtittientos oficiais que venham substituir ou os contenham ex. carteira nacional de habilitação) é.respectivas cópias
xerográficas legíveis e nítidas; além da declaração de bons antecedentes.
§ 1*^ - As inscrições da(is) chapa(s). concorrentes à Diretoria Executiva, e Conselho Fiscal, deverão ser feitas mediante
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expediente á.oficio cm duas vias para o devido protocolo de inscrição, dirigido à Comissão Eleitoral até o último dia do. pra^
de Irisçriçaò. O Oficio será eridereçado ao presidente;do pleito e: conterá nesta ordem: Cargo, Número do cadastro como sócio,
nóifie completp dò candidato, téleforie, endere^ço completo, número do RG edo CPF, estado civil e regime de casamento ou
união, profissão, escolaridade e assinatura.
§ 2® - Podem compor as chapas de candidatosy tanto à Diretoria Executiva^ quanto âp Çonselho Fiscal, todos os sócios
contribuíntês com mais.dc 12 (doze) meses de contribuição; em dia comas suas obrlgacSes que se enquadrem nas condições
previstas desdeique em p!eno:gozo de seus direitos estatutários e legais diante das legislações vigentes.
§ 3^ - Càdá candidatb somente pódérá participar do uma única chapa. Á lião observação deste parágraíbi será punido com o
inipedimentò dó candidató de còncofref ao

Artigo 39 - À eleição,'tanto da Diretoria,Executiv^ quanto do^Conselho Fiscal, será feita"ppr voto universal, direto e secreto,
somente podendo exercer essa prerrogativa(votar) o Associado "no gozo de seus direitos estatutários, e que já tenha-alcançadp
idade superior a 16 (dezesseis) anos, portando documento oficial com foto c devidamente cád^trado pela ASSOCIAÇÃO.
§ 1° - No cásò dc chana única, para a Diretoria Executiva, e Conselho Fiscal, a cédula apresentará obrigatoriamente a
inscrição "chapa únicaV com duas altcrriátivási ̂  dé campo especifico para o comunitário assinalar a opção
"sim" ou "não", As'éléiçÕes dar-se-ão por aclamação expressa h única chapa apfiesentadai quando o núríieró de Vútois
sim fófém supéfíórcs.ao númcro.de votos nâoj somados com os votos nulos e em branco.
§ 2®-Na hipótese da alternativa "não" -'brancos" e^nulòs^^alcançaremjnetade^^e-máisíde um dos votos dos eleitores
pfesêhtès.aí) pléitb,, esta chapa não poderá ser proclamada é(eita,j:esúrtado em que a Gomissãb-EIeUoral iniciará
novamente todo o procedímentò para novo pleitpv em 30(trmta) dias;
§ 3" - Não será permitidp,;em quaícíuer-hipótese, o voto por-prócúração; ,
§ 45- Não será permitida env hipótese alguma a inscírição de chapas òndè ofcomppnentés.sejam parcntès^átó S*' grau.
Tomando-se nula.em qualquer tempo a chapa qiíe compròvadamente ferir-eSte parágrafo oú as dctetminaç6^. deste
estatuto. í' \ \ . . . %
§ único - Não, sèrá Inscrita chapa'com o número incompleto de componentes, ou faltando informações é/ou docüirnentos'
reqiiéHdps:ppr.este.estatuto../ u- f. |

Artigo 40 - São inelegíveis para quaisqúer.&gqs da Diretoria Executiva S,çlo Çòhselho Fisçãl, além dáquelès impedidos jpor
■Lei,, os condenados à p.ena.que vede, ainda que.tcmpõrarÍament|,o'áçessò'á^cargoSj]públicp por crime faliment^, de
prevaricação, suborno, concussão, peculatOjòu contra a econSikVopúlár e a fé pública, ou ter endividado qualquer entidade
sem aV devidas justificativa e autorizações^ os menores dc 18(dezoito)ímp,s. .j' jV
§ 1® - Fícà impédidó ó(s) membrò(s) da cliapá':eleita de assumit ou exercer as suas-atlvidades quando comprovado o seu
inipedimentò,Çorifórmé ó descrito hésté estàtútprSendó o seu cargq ocupado pelòSseu suplente, sendo impedido também;o
suplente íica a chapa èleitá impedida de assumir óu exercer ás suas atividades, elegendp-se ,à,outra chapa concorrente, se..esta
não existir)novo processo éleitofâldeverá ser instaurado de acordo com o § 2® do artigo 39.

Artigo 41- Os integrantes da.CoraisstóEleltoral,não poderão ser^çandidatos, dissolvendo-se csta logcem seguida à^cerimônia'
de possej .apóil^a.regúlárizáção.daxlíapa prqçi^ád^^^ sefíigconstituída d.e, acordo, com o. § 2® do artíiò^SP.

TÍTULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO ÇINANCEIRA

-Çapítulo Primeiro - Do Exercício spéíal

Artigo 42 - o Exercício spciál çóihçide.cpm Or;ano civil^e,^i5''àeu final, serâo elaboradas as demonstrações financeiras para
apreciação do Conselho Fiscal, .sèiidp posteriormehte.;^súBmetidas à Assembléia Geral, na.forma do presente Estatuto.

Parágrafo Único - Juntamente com as demonstrações financeiras, serão submetidos à apreciação do Conselho Fiscal os
balancetes mensais,.Balanço gera! do Exercício e balanço patrimonial, tudo englobado pelo relatório das atividades
desenvolvidas durante o último período anual pela Diretoria Executiva.

Artigo .43-.Á ASSOCIAÇÃO não distribüirájucros, vantagens oü bonificações a dirigentes ou associados, sob forma alguma.

Parágrafo Único - Todò o eventual superávit será réaplicado,nos objetivqs-fms da ASSOCIAÇÃO.

Çnpítulú Segundo - Do patrbnQnío -

/Artigo 44 - O pairqjõnio da ASSÓGIAÇÃO se destina, única e exclusivamente, às finalidades da Entidade e será assim
-formado:
a) pelos bens;móveis e imóveis incorporados atraVés dedoação, aquisição ou quaisquer cutras formas legais;

r
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b):através <lòs benefícios oriyliâos de convênios, contratos ou.projètos de auto-sustentação fmanceirt^^
por doações, auxílios e rendas eventuais, inclusive aquelas decorrentes da aplicação em Fundos de lm^srnnento,

preferencialmente mantidos por estabelecimenfos: bancários oficiais, .e da,alienação de bens móveis ou imóveis;
d) pélás contribuições dós associados, qüé vierém a ser eventualrriente fixadas pela Assembléia Geral;
e) pejo produto, da venda de. publica0e's e;da realização de eventos de qualquer natureza; e,
Q outras rendas eventuais.

Artigo 45 - Õsbens imóveis da Instituição só poderão ser adquiridos, onerados ou.alienados aqualquer título,por proposta
oriunda da.Direíoria Executiva, desde que aprovada-pela Assembléia Geral, especialmente convocada em caráter extraordinário
para.esse fim específico, no qual estejam presentes^ p.elo menosi 2/3 (dois terços) dos associados em primeira chamada óu com
qualquer número apôs 30 mínlitos em segurid
§ 1? - No caso de aquisição,de bens móveis ou imóveis,.na.fpmade doaçSo, esta submetida às fórmalidadés
previstas no caput.do pfesente-Artigo, se estiver condicionada aqualquer tipo de èncargo;
§ 2® i.Aidefíníçâo dos critérios a'serem obedecidos, para o-recebimerito de doaçõessem encargos, será de competênciada
Diretoria Executiva, ouvido ó Conselho Fiscài.da.áSSOCIAÇÃO^através.de parecer por escrito..

Cápftulò Terceiro - Do çóntrplè mternó

■è' lí^.(
....A'"

Artigo 4^ 0 controle interno das ccMjtas.e do patrimônio será consubstanciado no Sistema de Controle;íritemo,,elaborado e
• mantidoipela Primeira Tesouraria da Díretoria Executiva da ASSOClAÇÃO,-:dentro dos padrões,de auditagéM?iecomendados
pel^ instituições especializadasi^
"Parágrafo P - A Auditoria Externa, quandó^sç fizer necessário, será leyya^^efeito por profissional- independente,'ôjvidaniente
habilitado para esse fim, quéÔeveráôQ,locar-à:dispòsíçãó todos Os.meids-ihdispensáyeis à análise e sisteinátização dôi^controíe
dentro da ASSOCIAÇÃO. / ' '/& 'í ' I " ' ^ %
Parágrafo'2® - A ÁSSOCrAÇÃÕ adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes a coibir a obtenção^de
formaiindividual ou coletivá'dé benefícios ou vantagens pessoais;em décpifrência dalparticipação no respectivo processo^,
declsório,Inclusive se necessário promôverâ as medidas judiciais cabíveis ̂ defesa.dos interesses da entidade.

TITULO V . DAS DISPOSIÇÕES GÉ^IS

Artigo 47 - A ASSOCIAÇÀO somente extinguirrse-á, nos-çasps^Iegâis, ou por dejiberação da Assembléia Geral, reúnid^f'
extráordiniriamènte porQ2 (duasj vèzes consecutivasj çpní espaço de no mihimo2Ò (yihté) dias entre uma e outra reUniãpi.por
convocação;feita nas condições pjçeyjstas neste Estatuto, sendo quê fe|quorum mínimo eni cada umavdas reuniões acimaf''
previstas seráde 2/3 (dois tcrços)dpi^assocíados presentes na assem,bléia convocada especmlínente para este fim.

Parágrafo Único.- A aprovação da"propóstá^déVájôçSó'será^;dpnsiderádElégiti favòravelmentè p.or, no níínirno,
2/3 (dpis.terçqs)ijdos associádos presentes,.apóáápr^iaçãpámplá.tías razõessqüe venharii a.embasar.tal déçisãQ,^#'

Artigo 48 - Em c^ô de ser dissol^d/a ASSOÇIA^^ e na hipótese de haver resíduo patrimonial, este-sSl destinado a.
instituição similar, com finaíidadesmão econômicas, reconhecida de utilidade pública federal, estaduahóu municipal de acordo
com a deliberação da Assembléia Geral, eni;sua reunião que determinara dissolução, respeitad^qsj río entanto, os coniproínissòs
específicos previstos em convênios, contratos^e ôutrps-quáisquèr ajustes, firmados.na,fonná'Há legislação vigente.

Artigo ^í-Todós ospedidos-rde irifòrmações, ou até mesntc?ídè%èkidões, devidamente protocoíizados perante qualquer dos
órgãos da ASSOCIAÇÃO, desdèyjue o sejam com base ítos dispositivos da Constituição Federal atinentes à matéria; deverão
ser previamente;encaminhados à.consideração da DifétoriáExecutiva. em sua primeira reunião ordinária após a entrada do
pedido.

*  . . • ' 'iV..";Parágrafo Uhicò - Ainda na forma dos dispositivos çonstitücipnais é lèglsjaçãó complèmèntar pertinente, aç direitp de formular
pedidos de informações ou certidões corresponderá a obrígaçãb do peticionário cm reembolsar a ASSOÒÍAÇÃO nos custos-
delas decorrentes.

Artigo SÕ.r Todos os cargos diretivos ou consultivos.da.ASSOCIAÇÃO.são exercidos em carátcr voluntário, sendo
considerados de relevante interesse público.

■ Artigo 51 - Gs integrantes dá Piretòria Exècutiva, de Depártamentos óu quaisquer grupos de .trabalho designados para
atividades espécíficas, assim", como qs membros do ConselhoS^iscal, não poderão invocar tal qualidade no exercício: de
atividades estranhas à ÁSSOCÍAÇÃO.

Artigo 52-Não será permitida a dupla representação em qualquer cargo.de direção e consultivo dos órgãos da
ASSDCIACÃO: ^ ' ;

10
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Artigo 53 - Os iülSgrShtes da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal que se candidatarem a cargos públicos eletivos
remunerados, deverão solicitar afastamento temporário de suas funções após a homologação de sna candidatura pelo Tribunal
Regional Eleitoral, por escrito e pelo período de 90(noventa) dias antes do pleito até o dia seguinte à eleição, e, se eleitos
forem, requerer licença por tempo determinado até que deixem de exercer os respectivos cargos públicos.

/

Artigo 54-0 presente Estafuto só poderá ser rcfoipádo, em parte ou no seu todo, mediante proposta su^crita por, no mínimo,
10 (dez) associados no gozo de seus direitos estatutários, sendo apreciada em Assembléia Geral Extraojxfínária, convocada
especialmeqté'para este fim, e com a presença de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos associados, em primeira convocação, e com
qualquer número em segunda convocação 30 minutos depois desde que previsto em edital deliberando por no mínimo 2/3 (dois
terços) dos membros presentes.

Artigo 55 - Os casos omissos no presente Estatuto seriío resolvidos de conformidade com o Código Civil Brasileiro e demais
leis aplicáveis. Quaisquer questionamentos serão examinados e supridos pela Diretoria Executiva, sendo que, face à sua
relevância, avaliada a necessidade de Aprovação Estatutária, haverão de ser cm submetidos ao referendo da Assembléia Geral
Extraordinária, convocada na forma do Artigo 54.

Artigo 56 - 0 presente Estatuto da ASSOClAçAO DOS MORADORES DOS JARDINS PANORAMA E SÃO
FRANCISCO entra em vigor na data de sua promulgação, atriivés da assinatura do Presidente, confbtme deliberação dos
comunitários presentes à Assembléia Geral Extraordinária para Aprovação Estatutária, tendo validade jurídica após seu registro
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas competente.

Franca, 19 de agosto dq^^l?

1°
iMi ii , iiiiR«conh«to (»r «emetnanga a firma d» RONALDO ROSES 10. AQUIMAR DOS RÉI5 '
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s

Estatuto Elaborado pnr AndréSzabá Dirptor de Formação da FACESP - Federação das
AssociaçQes Comunitárias do Estada de São Paulo
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AMOR - Associação dos MORadores do Jardim Panorama e São Francisco
Av. Dr, Ricardo Aiexsander de Andrade, 250 Jdm. Panorama - CEP 14.402-600

CNPJ: 01.153.399/0001-03

2^

DECLARAÇÃO REFERENTE AO ART. 33. V. C L 13.019/2014

A AMOR- Associação de Moradores do Jardins Panorama e São Francisco, inscrita no CNPJ sob o ns

01.153.399/0001-03 sediada à AV. DR. ALESXANDER DE ANDRADE, 250 Jardim PANORAMA Cep 14.402-600 por

intermédio do Sr. AGUIMAR DOS REIS DIAS RG 18.335.352-3 CPF 071.678.018-60, Presidente infra assinado declara

que para os devidos fins que possuímos espaço físico , condições materiais e capacidade técnica operacional para
desenvolver as atividades proposta em nosso Plano de Trabalho de acordo com o art. 33, V, c L. 13.019/2014 abaixo
relacionados nosso espaço físico e materiais.

RECURSOS físicos

N° Especificação Quantidade Existente

01 SALÃO 01

02 SALAS 04

03 ALMOXARiFADO 01

04 VARANDA 02

05 BANHEIROS 05

RECURSOS MATERIAIS

N» Especificação Quantidade Existente

01 MESAS PLÁSTICAS COM CADEIRAS 30 JOGOS

02 fogão INDUSTRIAL 5 BOCAS 01

03 FREEZER 02

04 GELADEIRA 01

05 MESA COM TAMPO DE MÁRMORE 01

06 BEBEDOURO 02

07 PRATOS 100

08 GARFOS 120

09 COLHERES 26

10 ESCUMADEIRA 05



AMOR - Associação dos MORadores do Jardim Panorama e São Francisco
Av. Dr, Ricardo Alexsander de Andrade, nS 250 Jdm. Panorama - CEP 14.402-600

11 PECADOR DE MACARRÃO 01

12 PANELA DE FERRO 01

13 PANELA DE ALUMÍNIO 01

14 FORMA DE ALUMÍNIO 01

15 IMPRESSORA 01

16 ARMÁRIO DE AÇO 01

17 ARMÁRIO VERTICAL 01

18 MESA DE ESCRITÓRIO 01

19
1

MESA DE IMPRESSORA 01

20 PORTA CHAVE DE AÇO 01

21 TAMBORES DE LIXO 02

22 MONITOR DE CAMERAS DE VIGILÂNCIA 01 MONITOR 7 CAMERAS

23 BOTIJÁO DE GAS 02

24 MAQUINA DE ALGODÁO DOCE 01

25 VENTILADORES 04

26 CADEIRAS PRETAS 14

27 MESA DE PRÁTICA DE TÊNIS 02

28 PICADOR DE LEGUMES 01

1 29 COLCHONETES 45

30 CAIXA DE SOM AMPLIFICADORA 01

31 CAIXA DE PLÁSTICO 05

32 ARMARIO DEAÇOINOX 01

33 NOTEBOOK 01

34 COMPUTADORES (DA INCLUSÃO
DIGITAL)

08

35 AR CODICIONADO (DA INCLUSÃO
DIGITAL)

01

36 TV 50 POLEGADAS (DA INCLUSÃO
DIGITAL)

01

37 MESAS (DA INCLUSÃO DIGITAL) 08

38 CADEIRAS (DA INCLUSÃO DIGITAL) 08

Franca, 20 de Dezembro de 2024.



AMOR-Associação dos MORadores do Jardim Panorama e São Francisco
Av. Dr, Ricardo Alexsander de Andrade, ns 250 Jdm. Panorama - CEP 14.402-600

CNPJ: 01.153.399/0001-03
1>

UIMAR DOS REIS DIAS

PRESIDENTE

E-:
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AMOR - Associação dos MORadores do Jardim Panorama e São Francisco
Av. Dr, Ricardo Alexsander de Andrade, n8 250 Jdm. Panorama - CEP 14.402-600

CNPJ: 01.153.399/0001-03 l)

COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A AMOR -ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DOS JARDINS PANORAMA E SÃO FRANCISCO, inscrita no CNPJ sob nS

01.153.399/0001-03 sediada AV. DR. ALESXANDER DE ANDRADE, 250 JARDIM PANORAMA na FRANCA -SP, CEP 14402-

600 por intermédio do Sr. AGUIMAR DOS REIS DIAS CPF 071.678.018-60 RG 18.335.352-3 , PRESIDENTE, infra assinado,
-■-Iara para os devidos fins de direito, conforme art.33, V, "c" da Lei 13.019/2014, que possui capacidade técnica e
-"-racional para o desenvolvimento das atividades previstas no Plano de Trabalho da referida Associação de Moradores
e para o cumprimento das metas estabelecidas, conforme comprovado abaixo:

Profissional/ Voluntário Profissão Dias Semana Horário

Voluntário Professor Karatê Segunda- Feira

Quarta-Feira

18:30 as 20:00

Voluntário Professor de dança

Passinho Flazh Back

Quinta-feira 20:00 as 22:00

'"íluntários Professor aulas

Ballet

Quinta-Feira 17:15 as 18:15

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

AjsUIMÍ
GPF Ne

DOS REIS DIAS
071.678.018-60



AMOR - Associação dos MORadores do Jardim Panorama e São Francisco
Av. Dr, Ricardo Alexsander de Andrade, n» 250 Jdm. Panorama - CEP 14.402-600

CNPJ: 01.153.399/0001-03

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE ADMINISTRATIVA, TÉCNICA
E GERENCIAL

órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

^ j A AMOR -ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DOS JARDINS PANORAMA E SÃO
FRANCISCO, inscrita no CNPJ sob ns 01.153.399/0001-03 sediada AV. DR. ALESXANDER DE

ANDRADE, 250 JARDIM PANORAMA na FRANCA -SP, CEP 14402-600 por intermédio do Sr.

AGUIMAR DOS REIS DIAS CPF 071.678.018-60 RG 18.335.352-3, PRESIDENTE, infra assinado,

declara para os devidos fins de direito, com a finalidade de executar o Plano de trabalho, que

possui capacidade administrativa, técnica e gerencial para a celebração, execução,
manutenção e prestação de contas referente a matéria relacionada à parceria.

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

AGUtMAR DOS REIS DIAS

CPF N9 071.678.018-60
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AMOR - Associação dos MORadores do Jardim Panorama e São Francisco

Av. Dr, Ricardo Alexsander de Andrade, n» 250 Jdm. Panorama - CEP 14.402-600
CNPJ: 01.153.399/0001-03

'ÇI

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A AMOR -ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DOS JARDINS PANORAMA E SÃO FRANCISCO, inscrita no

CNPJ sob n2 01.153.399/0001-03 sediada AV. DR. ALESXANDER DE ANDRADE, 250 JARDIM PANORAMA na

FRANCA -SP, CEP 14402-600 por intermédio do Sr. AGUIMAR DOS REIS DI/\S CPF 071.678.018-60 RG

18.335.352-3, infra assinado, declara que no quadro diretivo da organização da sociedade civil não existem

agentes políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou entidade da

Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o

segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade, inclusive assume o compromisso de não

estabelecer esta vinculação durante a vigência desta parceria.

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

AGUIMAR DOS REIS DIAS

CPF N5 071.678.018-60



CASSIANE ASSESSORIA CONTABU
R//a: Zeferinno Ferra^ 699Jd. Redentor

Cassiane 9465 4723

DECLARAÇÃO DO CONTADOR

CASSIANE GARCIA 26197129809, 20.270.002/0001-08, representado

neste ato pelo sócio -administrador CASSIANE GARCIA contador, inscrito

no CRC sob o n° 1SP237229/0-1, declaro para os devidos fins de direito

que sou o contador responsável pelos serviços contábeis da Entidade
abaixo relacionada.

Apresento ainda, cópia da certidão de regularidade do Conselho Regional
de Contabilidade.

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DOS JDS PANORAMA E SÃO

FRANCISCO

CNPJ: 01.153.399/0001-03

Endereço: AV. DR. ALEXSANDER DE ANDRADE, 250 JARDIM PANORAMA - FRANCA

SP

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

CXáiaJ^

Contadòr

Cassiane Garcia
CPF 261 971.293-09
CRC 1SP2377.29/0-Í



GONSÉLHd REGIONAL DE CÜNTABIÜDADEpO ESTADG DE SAO PAULO

CERTIDÃO DÉ HABIÜTAÇÃÕ PROFISSÍÒNÀL
m2024/131691

q CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADEi DO ESTADO DE ̂ ÃÕ PAULO certifica que o{a)
profissionái:ídéntifícadd(a) no presente dòcürnéntò encontra-se hàbilitadò pará o exefcíao da
profissão contábil.

itíÉNJiFÍCAÇÃO DO REGISTRO

NQIVÍE CASélANE GARCIA

NÓMESpClÁL
REGISTRO 1SP237229/Ó-1

GATEGORIA. CONTADORA

GPF : 261.971,298-09;

A fáísificaçãQ dèsle docunjentorconslitiii-sé em: cnme;pre\^sto,^^ Renal BfasiÍGifõ, süjditandò o
autor à respeçUya ,ação penal.

Emi^âò:^ São Pauío, 09/1^2024ãs; 10:34:09;

Válidòáté; .09/03/2025

Çpdigo de Controle: 9819;3852.6126.5180

Para venficafa aütehticídadedéste docurhehtó, conSultè ósite do CRCSP.



AMOR - Associação dos MORadores do Jardim Panorama e São Francisco
Av. Dr, Ricardo Alexsander de Andrade, ns 250 Jdm. Panorama - CEP 14.402-600

CNPJ: 01.153.399/0001-03

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A AMOR -ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DOS JARDINS PANORAMA E SÃO

FRANCISCO, Inscrita no CNPJ sob n^ 01.153.399/0001-03 sediada AV. DR. ALESXANDER DE

ANDRADE, 250 JARDIM PANORAMA na FRANCA -SP, CEP 14402-600 por intermédio do Sr.

AGUIMAR DOS REIS DIAS CPF 071.678.018-60 RG 18.335.352-3, PRESIDENTE, infra assinado,

declara que o prédio onde esta instalado a Associação pertence a Prefeitura Municipal de

Franca.

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

Vguimar dos reis dias
CPF N9 071.678.018-60



Çí
AMOR - Associação dos MORadores do Jardim Panorama e São Francisco

Av. Dr, Ricardo Aiexsander de Andrade, n® 250 Jdm. Panorama - CEP 14.402-600
CNPJ: 01.153.399/0001-03

DECLARAÇÃO

órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A AMOR-ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDINS PANORAMA E SÃO FRANCISCO,

inscrita no CNPJ sob ns 01.153.399/0001-03 sediado na AV DR. ALESXANDER DE ANDRADE,

250 JARDIM PANORAMA na FRANCA -SP, CEP 14402-600 por intermédio do Sr. AGUIMAR DOS

REIS DIAS CPF 071.678.018-60 RG 18.335.352-3 , PRESIDENTE, infra assinado, declara para os

devidos fins de direito que se compromete a aplicar os recursos repassados de acordo com o

art.51, bem como prestar contas na forma dos arts.63 a 68, todos da Lei 13019/2014.

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

AGUjMAR DOS REIS DIAS
CPF N9 071.678.018-60



AMOR - Associação dos MORadores do Jardim Panorama e São Francisco
Av. Dr, Ricardo Alexsander de Andrade, ns 250 Jdm. Panorama - CEP 14.402-600

CNPJ: 01.153.399/0001-03

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE

órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A AMOR- ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DOS JDS PANORAMA E SÃO FRANCISCO,

inscrita no CNPJ sob nS 01.153.399/0001-03 sediada AVENIDA DR. ALEXSANDER DE ANDRADE,

250 JARDIM PANORAMA na FRANCA-SP, CEP 14402-600 por intermédio do Sr. AGUIMAR DOS

REIS DIAS CPF 071.678.018-60 RG 18.335.352-3 , PRESIDENTE, infra assinado, declara para os

devidos fins de direito que se compromete a atender o disposto na Lei Federal n2 12.527/2011,

com efeito a publicar o objeto da parceria referente à parcela dos recursos públicos recebidos e

a sua destinação, sem prejuízo das prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas.

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

AGlIMAR DOS REIS DIAS

CPF N9 071.678.018-60



AMOR Associação dos MORadores do Jardim Panorama e São Francisco
Av. Dr, Ricardo Alexsander de Andrade, n» 250 Jdm. Panorama - CEP 14.402-600

CNPJ: 01.153.399/0001-03

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI FEDERAL 12.527/11

Eu, AGUÍMAR DOS REIS DIAS CPF 071.678.018-60 RG 18.335.352-3, representante legai da
Organização da Sociedade Civil A AMOR -ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DOS JARDINS
PANORAMA E SÃO FRANCISCO, inscrita no CNPJ sob ns 01.153.399/0001-03 sediada AV. DR.
ALESXANDER DE ANDRADE, 250 JARDIM PANORAMA na FRANCA -SP, CEP 14402-600,
.DECLARO para os devidos fins e sob penas da lei, que a organização em tela se compromete
em atender o disposto no Art. 11 Paragrafo Único , incisos I a VI da Lei 13.019/2014 e a Lei
Federal n^ 12.527/11 e Lei Municipal 8.220/2014, e ao Comunicado SDG ns 016/2018 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo de forma especial a divulgação na Internet e em
locais visíveis da sede social e, quando for o caso, nos estabelecimentos em que exerça suas
ações, todas as parcerias celebradas com a Prefeitura Municipal de Franca.

Franca -SP 20 de Dezembro de 2024.

A^UIMAR DOS REIS DIAS

CPF Ne 071.678.018-60
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AMOR - Associação dos MORadores do Jardim Panorama e São Francisco
Av. Dr, Ricardo Alexsander de Andrade, n® 250 Jdm. Panorama — CEP 14.402-600

CNPJ; 01.153.399/0001-03

DECLARAÇÃO

órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A AMOR- ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DOS JARDINS PANORAMA E SÃO FRANCISCO, inscrita

no CNPJ sob ns 01.153.399/0001-03 sediada AV. DR. ALESXANDER DE ANDRADE, 250 JARDIM

PANORAMA na FRANCA -SP, CEP 14402-600 por intermédio do Sr. AGUIMAR DOS REIS DIAS CPF

071.678.018-60 RG 18.335.352-3, PRESIDENTE, infra assinado, declara que o quadro diretivo da

organização da sociedade civil não contratará ou remunerará a qualquer titulo, com os recursos

repassados, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo

em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública municipal, bem como

seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

segundo grau, inclusive assume o compromisso de não estabelecer esta vinculação durante a vigência

desta parceria.

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

AàUIMARIDOS REIS DIAS

C^F N9 071.678.018-60



AMOR - Associação dos MORadores do Jardim Panorama e São Francisco
Av. Dr, Ricardo Alexsander de Andrade, n® 250 Jdm. Panorama - CEP 14.402-600

CNPJ: 01.153.399/0001-03

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A AMOR -ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DOS JARDINS PANORAMA E SÃO

FRANCISCO, inscrita no CNPJ sob ns 01.153.399/0001-03 sediada AV. DR. ALESXANDER DE

ANDRADE, 250 JARDIM PANORAMA na FRANCA -SP, CEP 14402-600 por intermédio do Sr.

AGUIMAR DOS REIS DIAS CPF 071.678.018-60 RG 18.335.352-3 , PRESIDENTE, infra assinado,

declara para os devidos fins de direito, conforme art.39, IV, V e VI da Lei Federal 13.019/2014,

que a OSC:

a) não teve as contas rejeitas pela administração pública nos últimos cinco anos;

b) não foi punida com nenhuma das sanções estabelecidas nas alíneas "a" a "d" do

inciso V, do artigo 39, da Lei Federal 13.019/2014, nem está em cumprimento de penalidade

passível de impedimento de celebração de parcerias;

c) não teve as contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal de

Contas ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos

últimos 8 anos.

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

AGUIMAR DOS REIS DIAS

CPF N9 071.678.018-60



f»
AMOR - Associação dos MORadores do Jardim Panorama e São Francisco

Av. Dr, Ricardo Alexsander de Andrade, n® 250 Jdm. Panorama - CEP 14.402-600
CNPJ: 01.153.399/0001-03

6^

DECLARAÇÃO

órgão Concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A AMOR- Associação de Moradores do Jardins Panorama e São Francisco, inscrita no

CNPJ sob o n2 01.153.399/0001-03 sediada à AV. DR. ALESXANDER DE ANDRADE, 250 Jardim

PANORAMA Cep 14.402-600 por intermédio do Sr. AGUIMAR DOS REIS DIAS RG 18.335.352-3

CPF 071.678.018-60, Presidente , infra assinado, declara para os devidos fins de direito,

conforme art. 39, VII, "a", "b" e "c" da Lei Federal 13.019/2014, que não tem entre seus

dirigentes pessoas:

a) cujas contas relativas a parcerias tenha sido julgadas irregulares ou rejeitadas por
tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão

irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos:

b) julgada responsável por falta grave inabilitada para o exercício de cargo em comissão
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos incisos, I, II e III do art. 12 da Lei 8.429, de 2 de junho de 1992.

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

AGUIMAR DOS REIS DIAS

Presidente

CPF 071.678.018-60



AMOR - Associação dos MORadores do Jardim Panorama e São Francisco
Av. Dr, Ricardo Alexsander de Andrade, ns 250 Jdm. Panorama - CEP 14.402-600

CNPJ: 01.153.399/0001-03

DECLARAÇÃO - INÍCIO DE ATIVIDADE

órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A AMOR-ASSOCiAÇÃO DOS MORADORES DOS JARDINS PANORAMA E SÃO FRANCISCO,

inscrita no CNPJ sob n- 01.153.399/0001-03 sediada AV. DR. ALESXANDER DE ANDRADE, 250

JARDIM PANORAMA na FRANCA -SP, CEP 14402-600 por intermédio do Sr. AGUIMAR DOS REIS

DIAS CPF 071.678.018-60 RG 18.335.352-3, PRESIDENTE, infra assinado, declara para os

devidos fins de direito que iniciou suas atividades na data de 08/04/1996.

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

GUIMÀR DOS REIS DIAS

CPF N2 071.678.018-60
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GABINETE DO PREFEITO

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins, que na forma do art. 35, 111, da Lei Federal

13.019/2014, os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e

operacional da Associação dos Moradores do Jardim Panorama e Jardim São

Francisco foram avaliados e são compatíveis com o objeto.

Franca, 06 de janeiro de 2025.

GUSTAN^ MApINS CICILIAN
CHEFE DO SETOR DE GERENCIAMENTO DAS POLÍTICAS E SERVIÇOS

EM PARCERIA COM CENTROS COMUNITÁRIOS

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9087 j E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br j Site: www.franca.sp.gov.br
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AMOR - Associação dos MORadores do Jardim Panorama e São Francisco
Av. Dr, Ricardo Alexsander de Andrade, ns 250 Jdm. Panorama - CEP 14.402-600

CNPJ: 01.153.399/0001-03

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PREVIA NA REALIZAÇÃO, COM EFETIVIDADE, DO OBJETO DA
PARCERIA OU DE NATUREZA SEMELHANTE (art. 33, inciso V, alínea "b". Lei Federal

13.019/2014 e suas alterações)

Objeto: Atendimento comunitário aos moradores do AMOR -ASSOCIAÇÃO DOS
MORADORES DOS JARDINS PANORAMA E SÃO FRANCISCO, manutenção e investimentos
das atividades.

DECLARAMOS, em conformidade com o art. 33, inciso V, alínea "b" da Lei Federal

13.019/2014 e suas alterações, para os devidos fins de direito, que a AMOR -ASSOCIAÇÃO DOS
MORADORES DOS JARDINS PANORAMA E SÃO FRANCISCO inscrita no CNPJ sob nS

01.153.399/0001-03 sediada AV. DR. ALESXANDER DE ANDRADE, 250 JARDIM PANORAMA na

FRANCA -SP, CEP 14402-600,celebrou parcerias PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA -SP pelo

período de 19/02/2024 à 31/12/2024 ,possui experiência prévia na realização, com
efetividade, do objeto da parceria, ou de natureza semelhante, tendo em vista que executa

serviços à comunidade por 36 anos, devidamente comprovadas através do Cadastro Nacional

de Pessoa Jurídica (CNPJ), apresentado juntamente com a documentação exigida para a

parceria.

Franca, SP 20 de Dezembro de 2024.

GUIMAR DOS REIS DIAS

PF N9 071.678.018-60



AMOR - Associação dos MORadores do Jardim Panorama e São Francisco
Av. Dr, Ricardo Alexsander de Andrade, ns 250 Jdm. Panorama - CEP 14.402-600

CNPJ: 01.153.399/0001-03

DECLARAÇÃO LEI FEDERAL NS 13709 LGPD

A AMOR -ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DOS JARDINS PANORAMA E SÃO
FRANCISCO, inscrita no CNPJ sob n^ 01.153.399/0001-03 sediada AV. DR. ALESXANDER DE
ANDRADE, 250 JARDIM PANORAMA na FRANCA -SP, CEP 14402-600, por intermédio do Sr.
AGUIMAR DOS REIS DIAS CPF 071.678.018-60 RG 18.335.352-3, Presidente, infra assinado,
declara para os devidos fins de direito que se compromete a atender a Lei Federal ns 13709
de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção aos dados pessoais - LGPD).

Franca -SP 20 de Dezembro de 2024.

I AGUIMAR DOS REIS DIAS

CPF N9 071.678.018-60



AMOR - Associação dos MORadores do Jardim Panorama e São Francisco
Av. Dr, Ricardo Alexsander de Andrade, n® 250 Jdm. Panorama - CEP 14.402-600

CNPJ: 01.153.399/0001-03

DECLARAÇÃO DA REGULAR CONTABILIZAÇÃO

A AMOR -ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DOS JARDINS PANORAMA E
SAO FRANCISCO, inscrita no CNPJ sob n" 01.153.399/0001-03 sediada AV DR
ALESXANDER DE ANDRADE. 250 JARDIM PANORAMA na FRANCA -SP, CEP
14402-600^ ato representada Cassiane Garcia contador responsável pelos registros e
evidenciação das demonstrações financeiras da organização declara para os devidos
fins que a escrituração do recurso recebido e dos pagamentos efetuados foi realizada
livro diário da entidade, bem como seguiu os Princípios de Contabilidade e as Normas
Brasileiras de Contabilidade para entidades sem fins lucrativos.

Franca -SP 20 de Dezembro de 2024.

\R DOS/REIS DIAS

! 071.678.018-60

Cassiane Gar

CPF 261.971.298-09
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral |0
\

Eu, AGUIMAR DOS REIS DIAS, CPF 071.678.018-60, atesto que na data de
15/01/2025 às 14:25:14 minhas Informações pessoais perante este Tribunal encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

• Nome Completo:

•CPF;

•RG;

• Data de Nascimento;

• E-mail institucional;

• E-mail pessoal;

• Telefone Celular

• Endereço Residencial.

Atesto também que o endereço de e-mai l
cassianeassessoriacontabil@yahoo.coni.br, indicado como endereço principal no
Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal, e que é minha
responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração.

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

D8E2CA2BE216DAF58209460103F0809F0g4F911E8EB99E0A29199890960

Esta declaração foi certificada e sua autenticidade é garantida pela chave

f2e5db3c-8124-4d11 -b37e-cdee06a66579

Para conferência, acesse https://www4.tce.sp.gov.br/verlficacao-documentos
e insira a chave acima, ou acesse peio QR Code apresentado ao lado.
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DECLARAÇÃO DE VANTAGEM ECONÔMICA

Declaramos que para os devidos fins, que a parceria representa vantagem

para a Administração Municipal, em detrimento de sua realização direta, uma vez que

a Associação comunitária executa suas atividades à comunidade através de

profissionais voluntários. Executar uma ação de forma direta, utilizando apenas

pessoal/recursos próprios seria muito oneroso para o Município.

Além disso, devido aos parâmetros estabelecidos na Lei de Responsabilidade

Fiscal - Lei Complementar n° 101 de 2000, quanto a despesa total com pessoal rege

o art. 19:

Art. 19 - Para os fins do disposto no caput do art. 169 da

Constituição Federal, a despesa total com pessoal, em cada

período de apuração e em cada ente de Federação, não poderá

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir

discriminados:

I - União: 50% (cinqüenta por cento);

II - Estados: 60% (sessenta por cento);

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).

Desta forma, caso o Município tivesse que executar todas as atividades

necessárias e relevantes para a comunidade extrapolaria os limites determinados no

artigo acima, comprometendo sobremaneira o seu orçamento.

A Associação dos Moradores do Jardim Panorama e Jardim São Francisco,

através do projeto em questão, visa oportunizar espaço físico e ofertar atividades que

propiciem o desenvolvimento social e comunitário para melhor atender a população.

Prevê-se o atendimento de usuários da comunidade dos bairros Jardim

Panorama e Jardim São Francisco, em 2025, compostos por moradores da

comunidade, através de cursos, oficinais, grupos e eventos comunitários com o

objetivo de contribuir para a diminuição dos índices de vulnerabilidade, desemprego e

violência, promover a cidadania coletiva, desenvolver a consciência comunitária e

coletiva em todas as faixas etárias.

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep; 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9087 | E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br j Site: www.franca.sp.gov.br
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Neste sentido, compreende-se novamente a importância das ações da

Associação Comunitária desenvolvidas e do impacto que este produz na sociedade.

O valor a ser repassado será de R$ 15.360,00 (quinze mil, trezenos e

sessenta reais) a título de subvenção, conforme o plano de trabalho apresentado pela

entidade. Este valor permitirá custeio de despesas fixas referentes à material de

limpeza, utilidade pública, serviço de terceiros e manutenção predial.

Por todo o exposto, reafirmamos a vantagem econômica obtida pela

Administração ao transferir a terceiro a execução do objeto determinado.

Franca, 06 de janeiro de 2025.

Fernando L uiz Baldochi

Chefe de Gabinete

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9087 j E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Franca

Procuradoria Geral

PROCESSO n° 000878/2025

INTERESSADO: Associação de Moradores dos Jardins Panorama e São
Francisco.

ASSUNTO: inexigibilidade de chamamento público para celebração de Termo
de Parceria para repasse de verba através de subvenção e auxilio,
aprovada através da Lei Municipal n° 9.591 de 06 de dezembro de
2024, tendo por finalidade manutenção e investimentos em suas
atividades para promover um melhor desenvolvimento de vida para
os cidadãos da comunidade através de programas e serviços
públicos.

DA: Procuradoria Geral do Município
PARA: Secretaria de Finanças

Prestação de Contas

Prezado Senhor,

A Secretaria de Finanças, por meio de
seu responsável, requer a elaboração de Parecer Jurídico, com base no inc. VI,
art. 35, da Lei Federal n° 13.019/2014, acerca da possibilidade de celebração
de parceria entre o Município de Franca-SP. a organização da sociedade civil,
Associação de Moradores dos Jardins Panorama e São Francisco, associação
civil sem fins lucrativos, através da inexigibilidade de chamamento público,
tendo por finalidade manutenção e investimentos em suas atividades para
promover um melhor desenvolvimento de vida para os cidadãos da
comunidade através de programas e serviços públicos.

Inicialmente, se lembra que o Gestor da

Coisa Pública é dotado um poder que o direito concede à Administração, de
modo explícito e implícito, para a prática de atos administrativos, com a
liberdade na escolha segundo os critérios de conveniência, oportunidade e
justiça, próprios da autoridade, observando sempre os limites estabelecidos em
lei.

Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca - SP
Juridico@franca.sp.gov.br
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Procuradoria Geral

Por intermédio de chamamento público é
que a administração pública seleciona organizações da sociedade civil para,
em regime de mútua cooperação, mediante a execução de atividades ou de
projetos previamente estabelecidos em pianos de trabalho, atingir finalidades
de interesse público e recíproco, ora inseridos em termos de colaboração, ora
em termos de fomento ou, ainda, em acordos de cooperação.

Essa regra procedimental, insculpida no
referido diploma legal, possui exceções pois, toda regra as tem, in casu, vêm
disciplinadas nos arts. 30 e 31 ̂  Portanto, há o permissivo legal para a
pretensão, ora analisada.

Importante salientar que mesmo existindo
hipóteses que dispensam ou inexigem o processo de chamamento público, isso
não desobriga a Administração Pública de observar formalidades
Indispensáveis, que devem ser atendidas pelas organizações interessadas e,
em seguida, analisadas e. devidamente, aprovadas, respectivamente, pela
comissão nomeada e pelo gestor da parceria, sobretudo o Plano de Trabalho.
Portanto, a dispensa e a inexigibilidade de chamamento público não afastam a
aplicação dos demais dispositivos da Lei.

Neste contexto, é pertinente registrar que
a ausência de realização de chamamento público deverá ser justificada pelo
administrador público (art. 32) e o extrato da justificativa previsto no caput ser
publicado, na mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da
administração pública na Internet e, eventualmente, a critério do administrador
público, também no meio oficial de publicidade da administração pública, sob
pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei.

Admite-se a impugnação á justificativa,
apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve
ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco dias da data
do respectivo protocolo. Havendo fundamento na impugnação, será revogado o

^ Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público:
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade

de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular
do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade
específica, especialmente quando: j\^

Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 ■ Fone (16) 3711-^150 - Franca - SP
juridlco@franca.sp.gov.br
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ato que declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e
será imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento
público, conforme o caso.

Quanto ao propósito da vinda desses aos

autos a PGM, se observa a obtenção de autorização legislativa, através da Lei
Municipal n° 9.591 de 06 de dezembro de 2024, a Declaração de Utilidade
Pública, a aprovação do Plano de Trabalho da organização social pelo Senhor
Secretário, a justificativa da inexigibilidade, declarações, parecer técnico,
indicações de recursos orçamentários, enfim pela análise ao texto normativo
acima apresentado, esta Assessoria Jurídica por ser um órgão consultivo e não
deliberativo, opina pela possibilidade de celebração da parceria, desde que
sejam cumpridas todas as normas legais administrativas, que de acordo com o
"checklist" carreado, em cada qual, foram atendidas, estando, pois, aptas a
produzirem seus devidos efeitos, cabendo a Autoridade deliberar.

Além disso, comprovado a boa saúde
financeira e fiscal da organização da sociedade civil através da análise de sua
DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, ECONÔMICO-FINANCEIRA, O
PLANO DE TRABALHO, A PONTUAÇÃO, eventuais certidões vencidas
durante o processo, deverão ser renovadas obrigatoriamente.

Após, caberá, por fim, a publicação e os
derradeiros atos necessários, sempre sob o crivo da legalidade, até a
consumação da parceria.

Por derradeiro, cumpre salientar que a
Procuradoria emite parecer sob o prisma estritamente jurídico, não lhe
competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no
âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente
técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente
opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU,
Acórdão n'^ 2935/2011. Plenário, Rei. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES,
DOU de 17/05/2011). Como diz JUSTEN FILHO (2014. p. 689) "o essencial é a
regularidade dos atos, não a aprovação da assessoria jurídica", ou seja, o
gestor é livre no seu poder de decisão.

Franca, 30 de janeiro de 2025.

Angélica Cdnsüelo Feroni
Procuradoria Geral do Município

Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca - SP
juridico@franca.sp.gov.br


